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OBJETO: CC)NTRATAÇ}tC) DE ()BRAS E SER'VIÇC)S DE 
ENGENHA.RI.A PARA A EXECUÇÃO DE DREN.AGE11 E 
P~\ VI11ENT.AÇÃC) DE RUA SE11 DEN011INAÇÃC) ()FICIAL - SD(), 
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RESPC)NS.ABILIDADE D.A SECRETARIA DE C)BRAS, 
INFRAESTRUTURA, RECURSOS HIDRICOS, SANEA11ENTC) E 
ENERGIA, C()NFORME PROJETOS (PEÇAS GRÁFICAS), 
PLANILHAS DE C)RÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSIC() 
FIN.ANCEIRC), MEMORIAL DESCRITIVO, CC)11PC)SIÇÃO DE B.D.I, 
corvfP()SIÇÃC) DE PREÇ()S UNITÁRIOS, C()j\fPC)SIÇÃO DE 
ENCARGOS SC)CI.AIS, E1-f ANEXC). 
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PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL TOMADA DE PREÇOS N º TP-002/2023-SEINFRA 

1-PREÂMBULO 

O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, LJUe a Comissão 
Permanente de Licitação, na pessoa do seu Presidente o Sr. Kleison Wilton Rodrigues Pereira, nomeado 
pela Portaria nº. 003 / 2023, de 02 de janeiro de 2023, e pelas Ser,idoras: Socorro ,\h-cs Lima - Membro 
e Luís Carlos Oli,·eira dos Reis - Membro e Lídia Maia dos Santos - Suplente, nomeados pela mesma 
portaria, torna público LJUe fará realizar licitação na modalidade TOMADA D E PREÇOS, tipo Menor 
Preço Global, execução indireta, para cotação de preços referente a contratação de serviços objeto deste 
instrumento, obsctTadas as normas e condições do presente !•'.ditai e as disposiçôes contidas na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 8.078, de 11 / 09/ 1990 - Código de Defcs.1 do Consumidor, 
Decreto nº 6.204/ 07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 
de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto l•ederal 
nº 9.412 de 18 de Junho de 2018, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 yue .1ltera o título Vil -,\ da 
Cunsolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposiçôes estabelecidas 
no presente edital e seus anexos, a realizar-se na sala da Comissão Permanente de] ,icitaçào da Prefeitura 
1\1 unicipal de Alto Santo, com Sede à Rua Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, Alto S.1nto, Ceará, no 
di.1 05 de Maio de 2023, às 08h30 horas. (HORÁRIO LOCAL). 

2 - DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 

2.1 i\ presente licitação destina-se à obtenção de proposta mais Yantajosa para Administração, rclati,·a à 
CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE 
DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE RUA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL- SDO, NO 
BAIRRO DOM POMPEU, EM FRENTE A ESCOLA TÉCNICA E.E.E.P. VEREADOR JOSÉ 
BATISTA FILHO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA D E OBRAS, 
INFRAESTRUTURA, RECURSOS HIDRICOS, SANEAMENTO E ENERGIA, 
CONFORME PROJETOS (PEÇAS GRÁFICAS), PLANILHAS DE ORÇAMENTO, 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO, COMPOSIÇÃO DE 
B.D .I, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS 
SOCIAIS, EM ANEXO. 

2.2 DO VALOR ESTIMADO: O valor global total estimado para a execução será de R$ 296.928,76 
(duzentos e noventa e seis mil, novecentos e vinte e oito reais e setenta e seis centavos), sujeito 
as incidências tributárias normais. 

3 - DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES E DE PARTICIPAÇÃO 

.:U - D ,\S COND1C;() 1,:S D I•: Pt\RTJCJPAÇÃO 
3. l. l - Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, deYidamente habilitada a prestar 
os serYiços objeto desta licitação, na forma do yue dispôe o § 1 ° do art. 22 da Lei n ° 8.666/ 93 e suas 
alterações posteriores, Decreto Jiederal nº 9.412 de 18 de junho de 2018 
3.1.2- Cada licitante apresentar-se-á com apenas 01 (um) representante LJUe, de,·idamente munido de 
documentaçào hábil de credenciamento, será o único admitido a intctTir nas fases de procedimento 
licitat<'>rio, respon<lendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, deYendo ai.n<la, no ato da 
entrega dos envelopes exibir um documento de identificação, expedido por órgão oficial. 
3.1.2.1 - Por documento hábil, entende-se: 
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a) Procuração pública ou particular específica, esta última com firma reconhecida cm cartório para a 
presente licitação, constituindo o representante, acompanhada de cópia do ato de Ín\'cstidurn (ato 
constitutin>, estatuto ou contrato social cm ,·igor) do outorgante (jUe declare expressamente seus poderes 
para a dc,·ida outorga; 
b) (..,2uando o representante for titular <la empresa <le\'crá entregar o o riginal ou cópia autenticada do 
documento <.JUe compro\'e tal condição (ato constitutin>, estatuto ou contrato social cm ,·igor). 
3. l.2.2 - A não apresentaçào ou incorreção dos documentos de (jUC trata o subitcm anterior não implicará 
na inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma. 
3.1.2.3 - O interessado em participar dc,·crá conhecer todas as condiçôcs estipuladas no presente ! •'.ditai 
para o cumprimento das obrigaçôcs do objeto da li.citação e apresentação dos documentos exigidos. ,\ 
participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos e integral sujeição ~ 
legislação aplicáYcl, notadamcntc à Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.1.2.4 - Na hipó tese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este scr:1 
realizado no primeiro dia útil subse<.juentc, no mesmo local e hora. 
3. l.2.5 - J\ participação na presente Concorrência Pública é facultada a toda e yualyucr firma indi\'idual 
ou sociedade regularmente estabelecida no país, yuc esteja dc,·idamcntc cadastrada ou não na Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO. 
3.1.2.6 - A participação na presente Tomada de Preços é facultada a toda e yuak1ucr firma indiYidual ou 
sociedade regularmente estabelecida no país, c1uc esteja dcYidamcntc cadastrada na Prefeitura l\1unicipal 
de ALTO SANTO ou <..JUC atenderem a todas as condições para cadastramento até o 3º (terceiro) dia 
útil anterior à data do recebimento das propostas (dia 02 de Maio de 2023 das 08:00 às 11:30 
horas), observada a occess:iria qualificação e, seja especializada, credenciada no objeto desta Licitação 
e que satisfaça a todas as exigências da presente Edital de Tomada de Preços e seus anexos. O Certificado 
de Registro Cadastral - CRC. 

:1>.2- DAS RESTRH;() ES DE PARTICIPAÇÃO 
l •:starão impedidos de participar desta licitação: 

3.2.1. O l •'.mpresário: 
a) Em estado de 11alência, sob Concurso de Credores, cm Processo de Recuperação .Judicial ou 
l•:xtrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei nº 11.101 / 2005; 
b) Apenado com suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento de Contratar com a 
Administração Pública cm qualquer de suas esferas; 

3.2.2. 1\ Empresa: 
a) Consorciada sob nenhuma forma; 
b) Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial ou, ainda, cm fase de Dissolução ou Li(juidação, conforme a Lei nº 11.10 l / 2005; 
c) Declarada inid(J11ca de acordo com o pre,·isto no inciso lV do ;\rt. 87 <la Lei 11cdcral nº 8.666/ 97> por 
Órgão ou Entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Distrito licderal, Estadual ou 
Municipal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida; 
d) Suspensa de Licitar e Contratar com o Município <lc 1\LTO S1\NTO, e/ o u com a J\<lministraçào 
Pública em yualqucr de suas esferas; 
e) Cujos Diretores, Responsáveis Legais ou Técnicos, Membros de Conselho Técnico, Consulti,·o , 
DclibcratiYo ou Administrativo o u Sócio , pertençam, ainda yuc parcialmente, de J •:mpresa do mesmo 
grupo, ou cm mais de uma l •:mpresa, que esteja participando desta licitaç:'i.o ou sejam I iunciooários, 
l•'.mprcgados ou ocupantes de Cargo Comissionado da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO dn 
l •'.stado do Ceará; 
e.1) Caso constatado, ainda que a posterio ri, tal situação a empresa licitante será desqualificada, ficando 
esta e seus representantes incursos nas sançcics prcYistas no 1\rt. 90 da Lei oº 8.666/ 93; 
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f) Cuja atividade social não seja pertinente e compatível com os objetos deste l 1:dital; 
3.2.3. O autor do Projeto, Básico ou 1 ~xccutivo, Pessoa l0'ísica ou Jurídica, exceto na condiç;10 descrita no 
§1º, Art. 9º da Lei nº 8.666/ 93 e suas altcraçôcs. 

3.3 - DA PAR'l'JCJPAÇÃO DAS MJCRO EMPRESAS E EMPRESAS DI~ Pl 1J.,2UENO PORTl 1: 

3.3.1. Serão consideradas Microempresas-MI i:'s ou Empresas <lc PcLJueno Portc-l 1:PP's a sociedade 
empresária, a sociedade simples e o empresário a yuc se refere o ,\ rt. 966 da Lei n". l 0.406/2002, 
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Ci,·il de Pessoas Jurídicas, 
na forma prevista na Lei Complementar nº 123, de 14/ 12/ 2006 e Lei Complementar nº 147, de 
07/ 08/ 2014. 
3.3.2. As empresas organizadas sob a forma de Empresa de Pcyucno Portc-EPP ou Micrncmprcsa-i\fl 1:, 
amparadas pela Lei Complementar nº 123, de 14/ 12/ 2006, dc,·crão obscrrnr o Art. 43 daL1uclc diploma, 
apresentando, na fase de habilitação, toda a documentação adiante exigida, ainda L]Ue com restriç<->es. 
3.3.2.1. Caso ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, scni asscgurad< > 

o prai:o de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corrcspondcd. ao momento cm LJUC o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de J ,icitação, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de c,·cntuais 
Certidôcs Negati\'as ou Positi,·as com efeito <lc Certidão Ncgati,·a. 
3.3.3. /\ não-regularÍí:ação da documentação, no prazo pre\'Ísto no subirem anterior deste l 1:dital, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuí:,:o das sanções previstas no Art. 81 da Lei n". 
8.666, <le 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração conYocar por ordem de classificação < >S 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
3.3.4. 1\ dispensa de ,·crificação da regularidade fiscal na fase de habilitação não tradui: dispensa <la 
documentação referente à situação fiscal e trabalhista da Empresa de Pequeno Portc-l 1'.PP ou 
Microempresa-ME, apenas postergando essa verificação para o momento da celebração do Contrato, 
obscrYan<lo-sc o Art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14/ 12/ 2006 . 
.1.3.5. Na presente licitação será assegurada como critério de desempate a preferência de contratação para 
as Microcmpresas-ME's e Empresas de Pequeno Porte-EPP's, de acordo com o J\rt. 5° do Decreto 11" 

6.204, de 05/ 09/ 2007. Nas demais hipóteses, ha,~endo empate, este será resoh·ido por sorteio, nos 
termos da Lei nº 8.666/93. 
3.3.6. Relativamente a Empresa de Pegueno Porte-EPP e Microempresa-MF, considera \'erificado 
empate nos casos estabelecidos pelo fixado no §1 º do Art. 5° do Decreto n" 8.5.18, de 06/ 10/ 2015. 
3.3.7. Caso a licitante pretenda beneficiar-se das prerrogativas da Lei Complementar nº 12.1/06 e demais 
alteraçôes (J ,ci Complementar n º 14 7 de 07 de agosto de 2014), de\'crá aprescn tar, na fase de habilitaç:10, 
Declaração expedida pela Junta Comercial, comprovando a condição de Microcmpresas-i\Il1:'s e 
Empresas de Pequeno Porte-EPP's ou Cooperativa, de enquadramento cm um dos dois regimes ou 
Ce1tidào expedida pela Junta Comercial, também comprovando tal condição. (Juando a Certidão não 
csti,·cr com indicação de pra:,:o de Yalidade será considerado o pra:-:o de até 90 (no\'enta) dias, a contar 
da data da expedição da mesma. Os licitantes <lc,Trão estar, ainda, cientes <lc yuc a informação constante 
na declaração/ certidão da Junta Comercial será analisada cm conjunto com o que se demonstra nas 
demais documentações de habilitação, como o Balanço Patrimonial. 
3.3. 7. 1. O enquadramento de uma empresa como Microempresa ou l 1:mpresa de PeLJUeno Porte, 
conforme reza a LC 123/ 2006, é feito com base na receita bruta auferida cm cada ano-calendário, sendo 
responsabilidade da empresa proceder ao seu dc,·ido cnyuadramento ou <lescnLJwHJramcnto. 
3.3. 7.2. Será, portanto, critério de desclassificação (cm caso de Licitação l 1:xclusirn) ou <lc não utili:,:açiio 
dos bcneftcios legais, empresa yuc apresente Declaração/ Certidão Simplificada da Junta Comerei.ai <..j uc 
declare o enquadramento <la empresa como ME/ EPP e sua Documentação de Ir abilitaçào l 1'.con(Jmico
Fi.nanceira não se coadune com tal condição. Casos excepcionais poderão ser dc,·idamen te justificados t 
atrm·és de documentação, a ser analisada pela Comissão de J ,icitação. 
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Parágrafo Primeiro: Nenhuma pessoa, natural ou jurídica, ainda <.JUC munida por procuração poderá 
representar nesta licitação mais de um licitante. 

Parágrafo Segundo: A participação na presente licitação se cfcti,,ará mediante a apresentação, na data, 
hora e local expressamente indicado no J\ , ·iso de Licitação, e no preâmbulo deste edital, da 
Documentação e da(s) Proposta(s) de Preços, endereçadas ao Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. Não será aceita, cm c1ualquer hipc'Jtesc, a participação de licitante retardatário, exceto como 
ou,,inte. 

Parágrafo Terceiro: (.J.uem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujcitar
se-á às penalidades previstas na legislação. 

Parágrafo Quarto: Os participantes que decidirem protocolar os em·clopcs de habilitação e proposta 
comercial, deverão ser representados no ato por procurador legalmente habilitado de procuração 
específica pública ou particular (AMBAS COM A NUMERAÇÃO DO CERTAME) , esta última 
com firma reconhecida, C<>pia autenticada do ato constitutin> acompanhado da carteira de identidade 
COM FOTO RECENTE; na hipótese de sócio ou diretor, cópia autenticada do ato constitutin> 
acompanhado da carteira de identidade COM FOTO RECENTE. Nenhuma pessoa, natural ou 
jurídica, ainda guc munida por procuração poderá representar nesta licitação mais de um licitante no ato 
do protocolo. 

4 - DA HABILITAÇÃO 

4.1- 11 abilitacão Jurídica: 
4.1.1 - Cédula de identidade e CPF do(s) responsável(is) Icgal(is) ou signatário(s) da proposta; 
4.1.2- Registro comercial, no caso de empresa individual; 
4.1.3- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm ,·igor e todos os aditin>s, dcYidamcntc 
registrados, cm se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por açôcs, acomp:mhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 
4.1.4- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prc)\'a da diretoria 
cm exerc1c10; 
4. l .5- Decreto de Autorização, em se tratando c..l c empresa ou sociedade estrangeira cm funcionament< > 

no País, e ato de registro ou autori%ação para funcionamento expedido pelo órgão competente, c1uando 
a atividade assim o exigir; 
4.1.6 - Alvará de Funcionamento, da sede funcional da empresa. 
4.1. 7- Certificado de Registro Cadastral (CRC) de empresas de prestação de sen-iços, objeto deste 
certame, expedido pela Prefeitura de J\ lto Santo, dentro do prazo de \'alidadc, guardada a conformidade 
c..lo objeto da licitação. 

4.2- Regularidade l •'iscal: 
4.2. l- Pro D de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
4.2.2 - Pro\'a de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isenção. 
4.2.3 - Pron de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio o u 
sede do licitante, ou outra eyui,·alcnte na forma da J ,ei. 
Obs.: J\ prorn de regularidade para com a 1 •'a%enda 1"cdcral constará dos seguintes documentos: 
a) Certidão de quitação de tributos federais emitidos pela Receita Federal; e, Certidão c1uanto a Díúda 

Ati\'a da União emitida pela Procuradoria da 1 •'a%enda Nacional; 
4.2.4 - Pro,·a de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (C lm.TJD ÀO NJ •:GXl'lV J\ DI•: 
D(•:BJ'l'OS REL!\TTVOS AOS 'lllIBUTOS FEDERA JS E A DIVIDI\ Xl'TV i\ D!\ UNlAO), alterada 
pela portaria conjunta Rl•'B / PGFN nº 1.751 de 02/ 10/ 2014; encontrada no site: 
portconjuntaRl•' IWG l•'N 18212014.htm. 
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4.2.5 - ctmTi l,.lCADO Dt•: Rl•:GULJ\IUDJ\DJ•: DI•: SITUAc;Ao - CRS, ou E<lUIV ;\Ll•'.NTI•:, 
perante o Gestor do l•'undo de Garantia por Tempo de SerYiço - J•'GTS, da jurisdição da sede ou ftlial da 
licitante, dc,·endo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na 
comproYaçào da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante. 
4.2.Ci - PROVA DE INEXlSTfrNCIA DE DÚBl'l'OS INADTl\.1PL1DOS PERJ\NTI•'. ;\ .J USTH;1\ DO 
TR.1\BJ\LJ 10, mediante a apresentação de Certidão Negati,·a, nos termos do Título VII-;\ da 
Consolidação das Leis do Traball10, aproYada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943, da 
jurisdição da sede ou ft!ial do licitante. 

4.3- Oualificacão Técnica: 
4.3.1- Pro\'a de inscrição ou registro da empresa L1 C:ITJ\NTI •:, bem como dos rcsponsá,-cl (is) técnico(s), 
acompanhado da(s) cartcira(s) profissional(is) dos mesmos, yue conste com aptidão para desempenho de 
atiYidade pertinente ao objeto da licitação conforme Resolução 218/73 - C:ONJ,.l•:A, junto ao Conselho 

Rq.,'1onal de Engenharia 1\rc.1uitctura e Agrônomo (CREA). 
4.3.2- C:omproYação do PROPONENTE possuir RcsponsáYcl Técnico (ENGENHEIRO CIVIL) no 
seu yuadro permanente, na data preYista para entrega dos documentos, profissional(is) de ní,-cl superior, 
rccunhccido(s) pelo CREA, detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou ccrtidào de rcsponsabili<la<lc 
técnica, com o respcctiYo acervo expedido pelo CREJ\, emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou pri,·ado, yuc comproYe(m) ter o(s) profissional(is), os scrYiços de características técnicas similares as 
do objeto ora licitado, atinentes às respectiYas parecias <le maior releYância, não se admitindo atestado(s) 
de Projetos, Fiscalização, Supcí\'isão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica dos 
scffiços, tenham sido: 

a) J\Ri\1J\DUR.A CJ\-50ª MÚDJJ\ D=6,3 ,\ 10,0mm; 
b) Pi\ VIMl•:NTAÇÃ.O l~M PJ\RJ\LELL.:PJPEDO C/ Rl ':JUNTAMl •: NTO (J\GRt •:C ADO 

ADQUIRIDO); 

Parágrafo Único: apresentação do acervo do responsável técnico deYerão ser grifados, para melhor 
didática de análise por parte <la Comissão de Licitação. 

4.3.3. Apresentar compro,·ação <lo vínculo empregatício <lo profissional detentor do(s) atestado (s) e/ ou 
da (s) certidões de accn·o técnicos, mencionada no subitcm 4.3.2, deYerá comprm·ar atra,·és de dipia, os 
seguintes rec.1uisitos: 
EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previ<lência Social - CTPS, expedida pelo Ministério <lo 
Trabalho - DRT; fi'icha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do profissional, 
bem como da informação da (G l,.IP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente 
licitação; 
SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no <'irgão competente, compn)\'ando 
yuc participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste edital; 
DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprm·ando a função, pelo 
menos, <lcs<le o mês anterior ao da publicação deste l •:dital, cm se tratando de firma indiYi<lual ou limitada, 
ou ainda da ata assembleia de sua inYcstidura ncJ cargu, dc\'idamcntc publicada na imprensa (Jficial, cm 
se tratando de sociedade anônima; ou; 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de scffiços, dentro do prazo 
de \'alidadc, comprovando ,·ínculo profissional da empresa para com o prestador de ser\'iço, com firma 
reconheci<la do contratado e do contratante, e, com validade dentro do prazo deste certame. 
4.3.4. DeYerào constar, preferencialmente, das CERTID()ES Dt•: ACERVO '1'1::CNIC:O ou dos 
J\'l'ES'J'ADOS expedidos pelo cru •:A, em destaque, os seguintes dados: data de início e término dos 
sen'ÍÇOS, local de execução, nome do contratante e da CONTR .. XI'A DA, nome dos rcsponsú,·cis técnicos, r 
seus títulos profissionais e números de registros no C:R l •'.A. ~-
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4.3.5. Declaração de conhecimento do local de execução dos scn·iços do detentor do accn'O técnico 
solicitado, por parte do engenheiro responsá,·cl da empresa(/\ NEXO l X), com reconhecimento de firma 
do emitente. 
4.3.6. Declaração expressa da Proponente y_ue se compromete a aplicar nas obras somente materiais 
ck\'idamcntc homologados e os respectivos fabricantes cadastrados e yualificados na J\ssociaçào 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT ou órgão similar, conforme i\N l•'.XO X - DECLJ\ R1\(;Ao DE 
J\PLICJ\(;Ao DI~ Mi\Tl 0:lll/\JS NOS SERVIÇOS E/OU OBRJ\S DE ENG EN I f r\ Rli\. 

4.4- Oualificacào Ucont>mico - 1 •'inanceira: 
4.4.1 - Certidão negatiYa de falência ou recuperação judicial, ou liL1uidação judicial, ou de execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro 
do prazo de Yalidade pre\'isto na própria certidão; 
4.4.1.1- Na ausência da certidão negati,·a, a licitante em recuperação judicial de\'erá comprm·ar a sua 
viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial 
competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101 / 2005. Ou 
homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, 
nos termos do art. 164, § 5º, da Lei nº 11.101/2005. 
4.4. l.2. A empresa cm recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação judicial/ plano de recuperação 
extrajudicial homologado dcYerá demonstrar os demais re(1uisitos para habilitação econômico-financeira. 
4.4.2 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (2021), já cxigíYcis e 
apresentados na forma da Lei (com indicação do Nº do Li,·ro Diário, número de Rq.,ristro na Junta 
Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e 
enceramento) llUC comprovem a boa situação financeira da empresa, ,,cdada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais LJUando encerrados há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Os mesmos dc\-crão estar assinados pelo 
contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da 
empresa. As assinaturas de,·erão estar devidamente identificadas, sendo obrigatc\ria a aposição da certidão 
de regularidade profissional do Contador. 
a) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), de,·erá ser apresentado o balanço de 
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando 
no 13alanço o número do LiHo e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, 
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 
representante legal da empresa; 
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da Lei 
6.404/76, cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia 
registrada/ autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, de: 
b.1. Balanço patrimonial; 
b.2. Demonstração do resultado do exercício; 
b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos; 
b.4. Demonstração das mutaçôes do patrimônio líquido; 
b.5. Notas explicativas do balanço. 
4.4.3 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDJ\), atrm-és de fotocópia do lino 
Diário, inclusi,,c com os Termos de Abertura e de l~ncerrnmcnto, dcYidamente autenticado na Junta 
Comercial sede ou domicílio da l ,icitante ou cm outro órgão equi\'alcnte. 
4.4.4- /\ comprm·ação de boa situação financeira será aferida pela obserYância, dos índices apurados pelas 
fr'irmulas abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento prc'lprio, de,·idamcntc assinado por 
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no mínimo os scgui_ntes índices, no 
qual terá yuc contar com a chancela/ registro da junta comercial da secção do licitante. 
a) Índice de Liyuidez Corrente: 
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EG - PassiYo Grculantc + Exigível a longo pra:w = ou < 0,8 
!\ ti \'C> To tal 

Parágrafo Único: Será considerada inabilitada a empresa yue apresentar Índice c.lc Lic1uide'./. Corrente 
inferior a 1,5 (um inteiro e cinco c.lécimos), como também, yue apresente índice de h1di,·idamcnto Ccral 
superior a 0,8 (oito décimos). 

4.4.5 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitic.la pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com 
data de emissão não anterior a ?>O (trinta) dias da data da licitação. 
4.4.ó - CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e mo\'imentações da empresa), emitida 
pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com e.lata de emissão não anterior a ?>O (trinta) dias da 
data da licitação. 
4.4.7 - /\presentar c;arantia de Proposta de 1% (um por cento) do valor estimado para execução dos 
serviços, do valor estimado do objeto da contratação (ver cláusula 2.2. do Edital), nas modalidades 
abaixo especificadas, tendo sua validade que cobrir a ,·igência da Proposta, na seguinte forma na seguinte 
forma: 

a) Caução cm dinheiro (C/C: - 3.515-7; AG .: 5098, BANCO BRADESCO); 
b) Seguro Garantia; 
c) hança Bancária, conforme Carta de Jiiança Bancária - Garantia de Proposta do Contrato. 

4.5 - Demais documentos necessários para a l labilitacão: 
4.5.1 - Declaração c.le que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste !•'.ditai 
(!\N ,~xo IV); 
4.5.2 - Declaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento de licitar com a Administr:1çào 
Pública (ANEXO V); 
4.5.3 - Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme determina o incis< > 

XXXITI, art. 7° e.la Constituição fí'ec.leral (ANEXO VI); 
-l-.5.4- Documento comprobatório (água, luz, telefone e outros), e memorial fotográfico (partes externas 
e internas), que identifique o funcionamento da empresa participante e.lo certame. 
4.5.4.1- !\ comprm·ação do documento terá que ser cmitic.lo com a mesma razão social da empresa, 
não serão aceitos documentos de comproYação de endereço emitidos em hipótese alguma cm nome de 
pessoa fisica, mesmos estas sendo sócio(s) e ou Proprietário da empresa. 
4.5.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de ;\Jto Santo 
do(s) sócio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VlfI). 

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos apresentados para a habilitação dc,·erão estar cm nome do 
licitante, com número do CNPJ/MF e, preferencialmente, com o endereço respectivo; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for matri'./., todos os documentos deverão estar com o número do 
CNPJ da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos dc\'crão estar com o número do 
CNPJ da filial, exceto yuanto à certidão quanto a certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar 
no próprio documento gue é vali.do tanto para a matriz e filiais, bem assim c1uanto ao ccrtificac.lo de 
regularidade fiscal do l•'GTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos ccntrali'./.ado, dcYendo 
desta forma apresentar documento comprobatório da autori'./.açào para a centralização; 
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Parágrafo Quarto: A falta de yualqucr documento listado nesta cláusula; a sua irregularidade; o seu 
,-cncimento; a ausência das cópias xerografadas deúdamcnte autenticadas, ou a ausência das , ·ias originais 
para a autenticação pela Comissão Permanente de Licitação, ou a falta da publicação da imprensa oficial; 
a apresentação de documentos de habilitação fora do en\'elopc lacrado e específico (Envelope 1\) turnaó 
a empresa respectiva será inabilitada do presente certame, sendo-lhe devolúdo o (l•'.m·elopc B). 

Parágrafo Quinto: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens an tcriores, sujeitar
sc-á às penalidades pre,·istas na legislação. 

Parágrafo Sexto: quando LJUall{uer documento emitido estiYer sem prazo de Yalidade, será considerado 
l{Ue o mesmo terá validade de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Sétimo: As autenticações poderão ser feitas no Departamento de Licitaçc'ies, pela pn'>pria 
presidente da Comissão de ] ,icitações, com até 01 (um) dia de antecedência a data da sessão inaugural, 
das 08h às 12h. 

Parágrafo Oitavo: O documento obtido pela internet não precisa ser autenticado, devendo constar o 
certificado de autenticidade quando for o caso. 

Parágrafo Nono: A licitante que pretenda se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 Ja J ,ei 
Complementar nº 123, Je 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar no Ern·elope da Documentaçào 
de f labilitação, além de todos os documentos acima elencados, declaração formal de c1ue se enquadra 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

Parágrafo Décimo: O licitante que deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos nesta 
fase de habilitação ou que o fizerem em desacordo com as normas deste edital, será considerado 
automaticamente inabilitado, não sendo concedido sob qualquer pleito, prazo para complementação 
desses documentos, salvo o disposto no § 3° do artigo 48 da Lei nº 8.666/ 93. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Ao licitante considerado inabilitado, nos termos acima, sedo de"uh·idos, 
deYidamentc lacrados, os en\'elopes contendo as Propostas de Preços. 

4.6 - Os documentos acima referidos de\'crão ser entregues cm envelope lacrado, distinto ao da proposta, 
tendo no seu frontispício os seguintes dizeres: 

Á 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
TOMADA DE PREÇOS Nº TP-002/2023 - SEINFRA 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: _____________ _ 
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5 - DA PROPOSTA D E PREÇOS 

5.1 - As propostas de preços serão entregues cm enYclope fechado e lacrado, o llual conterá as seguintes 
indicações: 

Á 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
TOMADA DE PREÇOS Nº TP-002/2023- SEINFRA 
EN VELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONE NTE: ____________ _ 

5.2. -Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes prc,·iamcnte 
habilitados nos termos deste Edital, a serem apresentadas em 01 (uma) JtÚ impressa, com a planilha 
de orçam ento, composição p or preços unitários, composição de B.D.l e cronograma físico
financeiro, de forma a não conter folhas soltas, sem emendas, rasuras ou borrões, contidas cm i1wólucros 
opacos fechados e lacrados de forma tal que torne detcctá,·cl lJUak1ucr intento de ,·iolação de seu 
conteúdo, especificando u Objeto de forma clara e inelJUÍ\'oca, e ainda contendo; 
5.3 - J\ razão social e o número do CNPJ; 
5.4. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento; 
5.5. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limit:1do 
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem altcrnatiYas de preços ou qualquer outrn condição lJUe indu1.a 
o julgamento a ter mais de um resultado; 
5.5.1. Em caso de di,·ergência entre os preços unitário e total, será considcrndo o primeiro e entre os 
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último; 
5.6 - O prazo de execução do objeto con tratual será de 180 ( cento e oitenta) dias, e, deYerá ser contada 
da data de emissão da Ordem de Serviço; 
5.7. - O prazo de ,,aJidade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a cont:-tr da dat:1 
da entrega das propostas; 
5.8. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita, estão incluídos todos os custos 
e Jespesas, tais como: impostos, taxas, fretes e outros. 
5. 9- Na condução e julgamento deste certame é \'edado o uso de qualquer elemento, critério ou fator 
sii,riloso, secreto, subjetivo ou reserYado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer dos princípios 
ou o julgamento cguitati\'O da licitação. 
5.10- Nfo se consi<lerará yuak1ucr oferta Jc vantagens nào estabdcci<la neste L•:dital, inclusin: 
financiamento subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem basca<la nas ofertas dos demais 
licitantes. Bem como não se admitirá Proposta de Preços que apresente preços unitários, parciais, totais 
ou global simbólicos, irrisórios, de valor zero, excessivo ou manifestamente inexequí,-cis. 
5. l 1- Para auxiliar na an;Í.lise, aYaliação e comparação das Propostas de Preços, :1 Comissão Permancn te 
de Licit:1ção poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos yue julgar necessário :1 respeito de sua 
Proposta, inclusi,·e o detalhamento dos preços unitários. 1\ solicitação e a resposta dc,·crão ser fcit:1s por 
escrito (carta, e-mail, telegrama ou fac-símile). (,; vedada a alteração do preço ou substância <la Proposta 
de Preços. 
5.12- As Propostas de Preços que atenderem cm sua essência aos requisitos do ! •:ditai e seus ;\nexns 
serão \'erifica<los c.1uanto a erros, os quais serão corrigi<los d:1 seguinte forma: 
a) Discrepância entre valores grafa<los cm algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso. 
b) l•'.rro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado mantendo-se 
o preço unitário, a quantidade e corrigindo-se o produto. 
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c) 11:rro de adição: será retificado, conscrYan<lo-sc as parcelas corretas e trocando-se a soma. 
d) l~rro de lançamento de <.Juantitativos na planilha orçamentária será corrigido utilizando-se os 
<-1uantitati\'0S constantes do projeto básico e das planilhas yue acompanha este Edital, mantendo-se todos 
os demais fatores multiplicadores, de soma ou quaisquer outros. 
e) Erro de lançamento da composição de Preço Unitário na Planilha Orçamentária: prcrnlccerá o menor 
Yalor ofc1tado. 
5.13- Se o licitante não aceitar as correções feitas nos termos supracitados, sua Proposta de Preços será 
rejeitada e desclassificada. 
5.14- /\pós a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos J\rtigos 40, inciso X, 
e 48, incisos l e ll, da Lei nº 8.666/ 93, as Propostas que: 
a) Apresentarem preço global superior ao orçamento estimado para os seffiços pelo órgão requisitante 
da Licitação ou com preços manifestamente incxequí,·cis, assim considerados aqueles <.Jue não yenham a 
ter demonstrada sua \'iabilidade por meio de documentação <-Jue compro,·c LJUe os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de prnduti\'idade são compatín:is com a execuçào 
do (s) objeto(s) deste l •'.dital. Consideram-se manifestamente inexcquí,·eis os preços e/ ou Propostas cujos 
, alores sejam inferiores a 70º o (setenta por cento) do menor dos seguintes \'alores: 
a) Média aritmética dos ,·alores das Propostas cujo rnlor seja superior a 50° t1 (cinqucn ta por cento) do 
ya]or orçado pela PMAS e, 
b) /\presentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha Orçamentária elaborada pela 
Prefeitura Municipal de J\LTO S/\NTO/ Ce. l~xcepcionalmente, cm condiçôes especiais, devidamente 
justificadas cm Relatório Técnico circunstanciado, aprovado pela autoridade competente, poderão os 
custos unitários, propostos pelos licitantes, ultrapassar os respectivos custos previstos na referida Planilha 
( )rçamcntária; 
c) Não atenderem às exigências contidas neste certame. 
5.15 - 1 f m·cndo dú,·ida sobre a consistência do preço unitário de um ou mais itens da proposta de preços, 
a Comissão de J ,icitação realizará diligência, fixando prazo de 02 (dois) dias úteis, para yue a licitante 
compro\'e a , ,iabilidadc dos preços ofertados através de documentação, sob pena de desclassificação. 
5.16 - J\ demonstração da ,·iabilidade dos preços ofertados deverá ser acompanhada, pelo menc >S, d< >S 

seguintes documentos e informações: número, mês e ano da publicação especializada pesguisada, de onde 
foram extraídos os preços dos produtos e da mão-de-obra bem como, cm cada item, o número da 
respectiva página, juntamente com a cópia da mesma; 
5.16.1- Quando se tratar de preços pesguisados no mercado, a licitante encaminhará os documentos 
comprobatórios da pesguisa dos preços de mão-de-obra e apresentará declaração do fornecedor, 
comprometendo-se a vender o produto pelo preço constante da sua Proposta de Preços. 
5.16.2 - Quando a licitante alegar a propriedade do material e/ ou e<.Juipamcnto, comproYá-lo-á por mei< > 

idtmco, ou juntará a respectiYa Nota hscal-Nl•', cm seu nome. 
5.17 - No caso de empate das Propostas: 
5.17.1- Será assegurado, como critério de desempate, preferência de con trataçào parn as l\1icrocmprcsas
ivfl<:'s e Empresas de Pequeno Portc-EPP's, de acordo com o /\rt. 5º do Decreto nº 6.204, de 05 / 09/ 2007. 
l•'.ntcndc-sc por empate aquelas situações cm <.JUC as Propostas apresentadas pelas mesmas sejam iguais 
ou superiores cm até 10° t1 (dez por cento) à Proposta de menor \'alor (empate ficto), desde yue o melhor 
preço não seja de uma ME ou EPP. 
5.17.2- Ocorrendo empate, na forma do item anterior, na fase de classificação das Propostas, proccder
se-á da seguinte forma: 
a) A Microempresa-MI 1: ou f<:tnprcsa de Pequeno Portc-1•:PP, mais bem classiíicada scó comunicada ,·ia 
contato telefônico ou e-mail eletrônico pela Comissão Julgadora do certame sobre o empate, e poder:i 
apresentar Proposta de Preços inferior àyucla considerada vencedora no prazo de 24 (vinte e yuatro) 
horns após solicitação da Comissão Permanente de Licitação. A no,a Pmposta de,·e<á ser apresentada ~ 
cm papel timbrndo, de forma clarn e precisa, não podendo ser· manusnita, nem conter rasuras ou L 
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entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu representante legal, de,·idamente identificado. O não 
cumprimento deste item pode acarretar a cksclassificação; 
b) Se a ME ou EPP, com·ocada na forma da alínea anterior, não apresentar num Proposta, inferior à de 
menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais MI~ e l •'.PP, a apresentação de nm·a 
Proposta, no prazo e na forma pre,·ista na alínea "a" <leste item. 
c) Se houycr duas ou mais ME e/ ou EPP com Propostas iguais, será realizado sorteio, cm ato público 
para estabelecer a ordem cm yuc serão com·ocadas para a apresentação de noYa Proposta, na forma das 
alíneas anteriores. 
5.17.3- Se nenhuma MI ~ ou 1 ~PP satisfizer as exigências deste Edital, ou ainda não existindo ME ou EPP 
participante, permanecen1 a classificação inicial e será considerado Yencedor do certame o licitante 
detentor da Proposta originalmente de menor valor. 
5.17.4- Procedida à classificação e constatando empate entre duas o u mais Propostas de Preços, e nào 
for o caso de utilização da preferência do subitem anterior, o desempate far-se-á obrigatoriamente atraYés 
de sorteio, depois de obedecido ao disposto no § 2º do 1\rt. 3º da Lei nº 8.666/ 93, cm ato público, para 
o qual todos os licitantes classificados serão com·ocados cm horário e local a serem definidos peb 
Comissão Permanente de Licitação. Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem yue 
compareçam todos os com·ocados, o sorteio será realizado a despeito Jas ausências. 
5.18- Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da pt-cYisão 
contida no Art. 48, §3°, da Lei J<'cderal nº 8.666/93. 
5.19- A proposta apresentada deverá conter assinaturas do represente da empresa, bem como do 
responsável técnico da mesma, em todas as folhas, dando ciência que os mesmos assinam cm conjunto. 
5.20- A pós apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das 
puniçôes preústas na Cláusula - "DAS SANÇÕES ADMINISTRJ\ TJV AS". 

Parágrafo Único: As propostas apresentadas devem trazer planilhas Je composição de Bonificação e 
Despesas Indiretas - BDI de forma detalhada, admitindo-se na sua composição cxclusiYamente os itens 
constantes cm anexo ao Orçamento Básico. 

6 - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

6.1 - O recebimento dos em·clopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preço será 
realizada no dia, hora e local previsto nesta Tomada de Preços; 
6.2 - Recebidos simultaneamente os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" 
PROPOSTA DE PREÇOS, proceder-se-á a abertura dos em'clopes referentes à documentação; 
6.3 - Será aberto o en\'clope (A) - Documentos de Habilitação, para análise, e para serem rubricados 
pela Comissão e pelos licitantes presentes; serão indicados ou sorteados 02 (dois) licitantes para fazer a 
análise dc,s documentos; 
6.4 - l•'.m seguida ao exame realizado na documentação, será divulgado o resultado da habilitação; 
6.5 - Di,'Ulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, ap<'>s obedecer ao Jisposto no art. 
109, inciso l, alínea "a" da Lei de Licitaçôes, fará a Je,·olução aos inabilitados de seus c1welopes propostas 
lacradas. 
ú.6 - 1\pós a fase de habifüação, nào cabe desistência Je proposta, sah·o motin> justo decorrente Je fato 
supervenicn te e aceito pela Comissão Jc Licitação; 
6. 7 - (~ iniciada a fase de Julgamento das Propostas, com a abertura dos em·elopcs propostas dos licitantes 
habilitados, que serão examinaJos e rubricados pela Comissão e Licitantes presentes; 
6.8 - Dar-se dinilgação do resultado do julgamento das propostas e obsen-ância ao prazo recursai 
pre,·isto no art. 109, inciso I, alínea ''b", da Lei nº 8.666/ 93 e alterações posteriores; 
6.9 - Será lavrada J\ta circunstanciada durante o transcorrer do certame; 
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(i.1 O - t'~ facultada à Comissão de Licitação ou autoridade superior, cm <.Jualyuer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, Ycdada à 
inclusão posterior de documento ou informação yue dcYeria constar originalmente da proposta; 
6.11 - Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento licitatéJrio, e, tanto na fase de 
habilitação <.Juanto na fase de julgamento das propostas, e se os mesmos desistirem do prazo recursa!, 
desistência esta yue de\'erá ser consignada cm i\ ta, e, assinada pela Comissão e por todos os participantes 
do certame, poderá se passar da !•'ase de I fabilitaçào para a Fase de Julgamento das Propostas na mesma 
sessão; 
6.12- Não ha\'endo possibilidade de apreciação imediata da documen taçào no dia marcado para a abertura 
do certame, a Comissão suspenderá os trabalhos e marcará a data para a di\'ulgação do resultado da 
habilitação. 

7 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7. l. O critério de julgamento será o de menor preço GLOBAL. 
7. l.1. Para o julgamento das prop0stas, a Comissão poderá utili:;,ar-sc de assessoramento técnico 
específico na área de competência cabível, através de parecer yuc integrará o processo. 
7.2. Também será desclassificada a proposta que: 
7.2.l. Confrver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; 
7.2.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital; 
7.2.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas pelo Memorial DescritiYo; 
7.2.4. Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.2.5. Apresentar preços unitários ou preço global superiores àqueles constantes da Planilha 
Orçamentária elaborada pelo órgão; 
7.2.6. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor %ero, incompatín:is com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto yuando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração; 
7.2.7. Apresentar preços manifestamente incxeqüfreis, assim considerados a<.1uclcs lJUe não Ycnham a ter 
dcmonHrada sua viabilidade, através de documentação que comproYe que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produti,-idade são compatíveis com a execução do 
objeto do contrato; 
7.2.7.1. Considera-se manifestamente inexec1uível a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 
70° o (setenta por cento) do menor dos seguintes ,·alares: 
a. Média aritmética dos , -alares das propostas superiores a 50° o (cinqüenta por cento) do nlor orçado 
pela Administração, ou valor orçado pela Administração. 
7.2.7.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o pra%o de 02 (dois) dias úteis para comprovar a 
,-iabilidade dos preços constantes cm sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei 
nº 8.6<16, de 1993, sob pena de desclassificação; 
7.3. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitante microempresa (MI•'.) ou empresa 
de pc<-1ueno porte (EPP), que faça jus ao tratamento diferenciado, será obser\'ado o disposto nos artigos 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007: 
7.3.1. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes M 1°'. / L~PP <.1uc sejam iguais 
ou até HY' o (dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar, desde yuc a primeir:1 
colocada não seja uma ME/EPP. 
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7.'?>.2. J\s propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada e o licitante ME/1 1:PP melhor classificado será notificado para, se desejar, apresentar uma no\·a 
proposta de preço para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada. 
7.3.2.1. A nova proposta de preço deyerá ser apresentada de acordo com as regras <leste 1,:Jital, cm sessão 
pública, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da Ata ou da intimação do licitante. 
7.'?>.'?>. Caso a MI 1:/ EPP melhor classificada desista ou nãu se manifeste no prazo estabelecido, ou não 
apresente proposta válida, serão co1wocadas as demais licitantes MI V EPP participan tcs c1ue se 
encontrem naLJuclc intcn'alo de l()l'" (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, segundo o estabelecido nos subitens anteriores. 
7 .'?>.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes M l 1) EPP empatadas, no referido in tcP:alo de 10° " 
(de?: por cento), será reali?:ado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar noYa 
oferta, conforme subitens acima. 
7.'?>.5. l la\'endo êxito no procedimento, e sendo considerada Yálida a nm-a proposta apresentada, a 
ME/ EPP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido a 
melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo Mr". / EPP participante, 
permanecerá a classificação inicial. 
7.4. 11 a vendo c,,entual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele pre,-isto no artigo 3", 
§ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e scn-iços: 
a) produzidos no País; 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenn>h-imento de tecnologia 
no País. 
7.4. l. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o LJUal os licitantes 
serão con ,·ocados. 
7.4.1.1. O sorteio será feito através da aposição em cédulas dos nomes dos licitantes empatados, sendo 
que ditas cédulas dcYcrão ser colocadas cm urna fechada, da qual será retirada apenas uma das cédulas, 
sendo esta a primeira classificada, e assim retirando-se as cédulas sucessivamente, até LJUe se classifiquem 
todos os licitantes então empatados. 
7.4.1.2. Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas as com 0ocadas, o sorteio 
será realizado, a despeito das ausências. 
7.5. Após o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante detentor do menor preço seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte, que faça jus ao tratamento diferenciado, havendo alguma 
restrição na comprm·ação de sua regularidade fiscal, ser-lbe-á assegurado o pra:w de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de c,Tntuais certidões negativas ou positirns com efeito de certidão negati\'a. 
7.5.1. 1\ prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior de,-crá sempre ser concedida pela 
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho deYidamente justificados. 
7.5.2. O prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do encerramento da fase Jc 
julgamento das propostas, aguardando-se o decurso desse prazo para a abertura do prazo da fase recursai. 
7.5.3. A não-regularização da documentação, no prazo pre,,isto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções prc\'istas no artigo 81 da Lei nº 8.(l66, de 1993, sendo facultado à 
J\Jministração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou rc,·ogar a licitação. 
7.6. J\ intimação do resultado final d() julgamento das propostas será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público cm que foi adotad:i a 
decisão, caso cm que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lanada cm ata. 
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8 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

· (' ;,- 
lf- l , 

8.1- O objeto da licitação será adjudicado e homologado au autor da proposta ,·encedora por menor 
preço GJ ,OBAL, mediante Contrato a ser firmado entre este e a Prefeitura Municipal de J\l ,' l'() SANTC ). 
O adjudicatário tem o prazo de 05 (cinco) dias para assinatura do Contrato, contado da data de sua 
conn>cação para esse fim. 
8.2- Além das obrigações legais regulamentares e as demais constantes deste instrumento e seus anexos, 
obriga-se a PROPON l•:NTr•: a: 
8.2.1- Apresentar documentação referente à Regularidade hscal dentro da ,·alidade. 
8.2.2- (_,2uando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigaçôes constantes deste edital e não assinar u 
Contrato no prazo estabelecido nu item 8.1, é facultada à Prefeitura Municipal de ALTO S1\NTO 
c01widar a segunda classificada, e assim sucessiYamente, para assinar o contrato nas mesmas condições 
da primeira colocada, inclusiYe LJuanto ao preço, ou re,·ogar a licitação. 

9 - DO CONTRATO E DAS SUBCONTRATAÇÕES 

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o J\rt. 10 da lei 8.666/ 93 e cm conformidade 
com a minuta anexa ao presente 1-<'.dital, gue dc,·erá ser assinado pelas partes no pra:;,o de 05 (cinco) di:-is, 
a partir da data da co1wocação encaminhada à licitante vencedora do certame; 
9.2- J\ recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subirem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito às penalidades 
preústas na J ,ei nº 8.666/ 93 e alterações posteriores; 
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta Yenccdora e seus anexos 
(se hou,-c1'), bem como os demais elementos concernentes à licitação, l[Ue serYiram de base ao processo 
licita tório; 
9.4- O pra%o de com'ocação, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo pra%o e condiçc'>es 
estabelecidas, co1wocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida 
pela Comissão, para fazê-lo em iguaJ prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, 
ou revogar a licitação consoante prcYê a Lei nº 8.666/ 93 e suas alterações posteriores. 
9.5 - E facultativo à administração celebrar o "Termo Contratual", podendo substituí-lo por outros 
instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de 
serviço. 
9.6 - Após Assinatura da Ordem de Serviço, por parte da CüNTRANTAN'l'E e CüNTR1\TJ\DA, a 
empresa terá no máximo 1 O (dez) dias iniciar o objeto deste certame. 
9.7 - A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a ljwtl continuará íntegra e solidária 
perante a Contratante. 
9.8- As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada. 
9.9 - 1\ Proponente ,-cnccdora da licitação, após a assinatura do contrato , poderá subcontratar, até o 
limite de 20° ,, (,·inte por cento) do valor global do contrato, respeitando o mesmo limite para os item, do 
cronograma de execução; 
9.1 O- Não poderá ser subcontratada empresa gue tenha participado do processo licitatc> rio e gue tenha 
sido considerada inabilitada. 
9.11-J\ empresa subcontratada deYcrá apresentar patrimônio líyuido igual a um terço do exigido da 
Contratada Principal e apresentar os documentos a seguir relacionados: 
9. 1 l. l - Relação das obras a serem subcontratadas. 
9.11.2 -Demonstração da capacidade técnica operacional no mínimo igual a 5011

" (cinyüenta por cento) 
das obras a serem subcontratadas, bem como comprO\·ação de pc>ssuir, cm seu yuadro funcional, r 
profissional qualificado, nos termos da lei, para gerir as obras que lhe forem subempreitadas. 
9.11.3 - Certificado de Cadastro na Prefeitura Municipal de ALTO SANTO. 
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9.12- A Contratada de,,erá solicitar formalmente à Prefeitura Municipal de ALTO SANTO os pedidos 
de subcontratação, com os <.JUaÍs a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos 
exigidos nesta cláusula. 
9.13- Qualc.1uer subcontratação somente será possível com a anuência prb'ia da Prefeitura Municipal de 
J\] ;ro SANTO, que exigirá contrato firmado entre a empresa \'cnccdora e o seu subcontratado, mediante 
a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autori1-ação expressa da Prefritura 
Municipal de !\l:ro SANTO. 
9.13.1 - Da solicitação prc,·ista no item supra, constará expressamente <.JUe a empresa contratada é a única 
responsável por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamcnto cm seu cxclusÍ\'O nome, 
e por todos os demais eYentos que cnYol\'am o objeto desta Licitação. 
9.14 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura Municipal 
de ALTO SANTO, que poderá objetar relativamente às cláusulas <.JUC possam vir cm seu dcsfayor ou 
ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza. 
9.14.1 -Neste contrato de\'erá estar expresso que a empresa C:ONTRi\TADA é a única responsá,cl por 
todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamcnto cm seu cxclusi\'o nome, e por todos os 
demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação. 
9.15- A empresa subcontratada deverá apresentar o compro,,antc de recolhimento da A notaçào de 
Responsabilidade Técnica - ART no CREA, conforme condiçôcs estabelecidas para a empresa 
Contratada. 
9.16 -Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados. 
9.17 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por ra1-ôes 
técnicas ou administrati,,as. 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto c.1uantitati,·o e 
<-JUa!itati,,o, anotando cm registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possível indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente enYolvidos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as pro,·idências cabí,·eis; 
l 0.2. Atestar na nota fiscal/ fatura a execução do objeto e o seu aceite; 
10.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor resultante da prestação do serYiço, no praw e 
condições pactuados neste edital; 
10.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento 
de Contrato, caso não esteja de acordo com as especificaçôes e condiçôes estabelecidas, no Orçamento 
Básico; 
10.5. Efetuar as retenções tributárias de\'idas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA; 
l 0.6. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora; 
1 O. 7. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato; 
10.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, ap{>:,; o 
procedimento administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contradit<'>rio; 
10.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôcs assumida:,; pela CON'l'RATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1- A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os rc<.juisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 

... 
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11.2- Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabi.lidade por LJuaisquer danos 
ou falta yue \'enham a cometer no desempenho de suas funçôes, podendo a Prefeitura M unicipaJ de 
ALTO SANTO solicitar a substituição daLJueles cuja conduta seja julgada incon\'cniente; 
11.3- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira yue não se prejudiLJUem 
o bom andamento e a boa prestação dos sen-iços; 
11.4- Facilitar a ação da Jt'lSCALlí'.AÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTR.A'f ANTI<'.; 
11.5-Rcsponder perante a Prefeitura Municipal de AJ;l'O SANTO, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da FlSCALJí'.AÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisyuer atos ou fatos lesi\"C)S aos seus 
i.nteresses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, 
prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, de,-cndo a 
CONTRATADA adotar medidas pre,·enti\'as contra esses danos, com fiel obser\'ância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposiçôes legais vigentes; 
11.6- Responder, perante as leis ,·igentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo yue a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento pré\·io por 
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçôes especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
11. 7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serYiços 
contratados inclusiYe as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, 1•CTS, PJS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
J\LTO SANTO por eventuais autuações administrativas e/ ou judiciais uma vez yue a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de 1\LTO 
SANTO; 
11.8- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
11.9- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ ou prejuízos que forem causados à União, 
l •'.stado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
11.10- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 
11.11- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para 
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei nº 9.605, publicada no D.0.U. de 1 }/02/98; 
11.12- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por e,·entuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados; 
11.13 - Manter durante toda a execução da obra, cm compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.14- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressôes até o limite fixado nos 
parágrafos do art. 65, da Lei nº 8.666/ 93 e suas alterações posteriores . 
11.15 - Registrar junto ao C:REA e demais entidades este Termo de Contrato e comprornr junto à 
CONTRATANTE, até ?>O (trinta) dias após a assinatura do mesmo; 
l l.16- Fornecer os equipamentos de proteção individual :1os seus funcionários, bem como aos 
subcontratados e zelar pela segurança da comunidade. 
11.17 - Manter nos locais dos scn-iços um"] ,ivro de Ocorrências", onde serão registrados diariamente o 
andamento dos serviços e os fatos relatin)s à execução das obras. Os registros feitos receberão o visto 
da CONTRATADA e d.a l•ISCALll.A() \.O da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO. As ,·ias dc\'cràn 
ser semanalmente destacadas e encaminhadas para arquiYamento na pasta de contrato da Prefeitura 
Municipal de /\LTO SANTO e da Contratada, ficando na sala técnica do canteiro de obras a Y Yia 

l 
-------~-~-~-~~--~""'."."'--...... -""':"" ______________ -· ____________ .,.j.__,_ 
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pertencente ao livro de ocorrência. J\s justificativ:1s apresentadas para subsidiar as alteraçõc/s 2..~J.Íit:_&ti{> 
de,·em estar inseridas no lino de ocorrência na data de sua ocorrência anexando os registros no pedido. 
1 L 18 - Prestar os seffiços de acordo com a PLJ\NJLI J/\ DE ORC;i\MENTO BÁSICO I•'. 
QLJi\NTITJ\TTVO, partes intq.,:rrantes do edital; 
11.19 - Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (1\BN'l) e demais norn1:1s 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
11.20 - Responsabilizar-se pela conformidade, ade<.juação, desempenho e lJualidade dos serTiços e bens, 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente indi"idualmente considerado, mesmo lJUe 
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
11 .21 - /\presentar, caso a CONTR.i\TJ\D J\ seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1 ª medição , 
cronograma e descrição da implantação <las medidas pre,·entivas definidas no J>rowama de Condiçôes e 
Meio Ambiente de Trabalho na Jndustrial da Construção - PCM1\'l', no Programa de Controle Médico 
de Saúde ( kupacional - PCMSO e seus respectivos responsá,-cis, sob pena, de retardar o processo de 
pagamento; 
11.22 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREJ\, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "/\notação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentaçào tb 
primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de J\LTO SANTO, sob pena de retardar o processo de 
pagamento; 
11.23 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao JNSS, e apresentar a matrícula 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura l\Iunicip:11 de J\J ,'l'() 

S1\NTO, sob pena, de retardar o processo de pagamento; 
11.24 - li<)mecer toda e <.jualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produt:idos durante a 
execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital. 

12 - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12. l- O Contrato terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2023, com prazo de execução de 90 
(noventa) dias, após sua ass inatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas pre,·istos no art. 57 e 

incisos da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores . 
12.2 - Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico e físico-financeiro adaptado às novas condiçôes propostas, 
e de um no,·o Plano de Trabalho. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização e Gcn'.:ncia 
de obras da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO. 
12.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Gerência de Obras <la Prefeitura Municipal 
de /\J,'J'() SANTO, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual. Os atrasos 
ocasionados por motiYo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (l1uarenta 
e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. Deverão também constar no lino de ocorrência da obra. 

13 - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

13.1- O recebimento <la obra será feito por e<.juipe ou comissão técnica, constituída peb Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO, para este fim. 
13.2 - O objeto deste Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsá,·cl por seu acompanhamento e fiscalizaç.'i.o, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, cm até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 
CON'l'RAT,\DA. 
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b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Rcccbimcnt< ; L)~fic~1~ivo de 
Obra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, ap<'>s o decurso do pra:w de obscrYação, ou 
,·istoria que comprove a adcc.1uação do objeto aos termos contratuais, obscrYado o disposto no art. 69 da 
I ,ci nº 8.666/ 93, nào podendo este prazo ser superior a 90 (nm·cnta) dias, saln) cm casos excepcionais, 
dc,·idamen te justificados. 
e) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório de Obra citado no item "a" deste subi tem, 
dc,·crá colocar cm teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de cstanqucidade 
por um período mínimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso não se constate nenhum problema 
operacional e/ ou construti,·o, será procedido o recebimento definitivo da obra, atra,·és de comissão 
especificamente dcsit->rnada pela Prefeitura Municipal de ALl'O S1\N'i'O. 
1:,.3- O Termo de l •'.ntrega e Recebimento Dcfiniti,·o só poderá ser emitido mediante aprcsentaçào da 
baixa da obra no CR I •'.A e no I NSS, inex._istência de quak1uer pendência no contrato. 
13.4 - Somente serão emitidos atestados técnicos de obra ap<'>s a emissão do Termo de l •'.ntrcga e 
Recebimento Definitivo - TRDO e após os testes de operação de todas as unidades construídas, caso 
não se constate nenhum problema operacional e/ou construtin). 

14 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

14.1- Os preços são fixos e irreajustá,Tis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta 
comercial. A pós os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data 
da apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional da Construção Ci\'il - JNCC, COLUNA 
35, constante da rc,·ista "CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela Fundação Getúlio Vargas. 
14.2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R 
V 

1.. 

[
I - I ] 

R = V I o o ' onde: 

Valor do reajuste procurado; 
Valor contratual dos se1Tiços a serem reajustados; 
Índice inicial--correspondentc ao mês da entrega da proposta; 
Índice final--correspondentc ao mês de aniversário anual da proposta. 

14.3- i\ aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês apc'>s a data-limite da aprescntaçào da proposta 
de preços, sendo que o seu ,·alor percentual (calculado com a aplicaçào da fórmula acima) se manterá 
fixo por 12 (doze) meses, e assim succssi,·amente a cada 12 (doze) meses. 
14.4- A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços, 
e os possí,ccis reajustes, calculados a partir desta. 

15 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1- O pagamento do preço contratual dcYcrá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da 
licitação cm especial no Cronograma I lísico-hnanceiro. 
15.2- Os pagamentos dos scffiços serão feitos conforme medição da Ordem de Set'\'iço emitida pela 
gerência de Obras da PMJ\S, pela CONTRAT/\N'J'E, cm moeda legal e corrente no País, atra,·és Je 
ordem bancária cm parecias compatí\'eis com o Cronograma Físico-l"inanceiro, contra a cfcti\'a execução 
dos scr\'iços e apresentação de seus efeitos, tudo prc\'iamcntc atestado pelo setor competente da 
CON'L'R/\TANTE, mediante aprcscntaçào dos seguintes documentos: 
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J - N<>tas hscais de Serviços / h1tura; 
ll - Cópias das Guias da Pre,·idência Social-GPS e de Recolhimento do l•\1ndo Jc Garantia por Tempo 
de Scn-iço-l<'GTS, dc\"iJamcntc lJUitado, rclati,·o ao mês Ja últim.a competência ,cncida; 
Ili - Prova de Regularidade com as J•'azcndas J•'cdcral, Estadual, Municipal, Seguridade Social, 1"GTS, 
conforme dispõe o /\rt. 29, m, da Lei nº 8.6ú6/93 e o Tribunal de Contas da União (Decisão 7D5/9-t
Plcnário); 
IV - Outros documentos rclatin>s à proYa de cumprimento dos encargos prc,·idenciários e trabalhistas 
pela CONTRATADA, nas hipc')tcscs cm que a Administração hou,-cr por necessário ou corn-cnicnte 
exigi-los. 
15.3- A CONTRATADA poderá apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou documento 
elJUivalcnte. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela CONTRATANTI•'. durante, no máximo, 
10 (dez) dias. No exame a CONTRAT,\NTE, preliminarmente, verificará e certificará a efcti,·a exccuç:fo 
dos serYiços indicados na fatura e a regular entrega Jc seus efeitos. L•:stando tudo cm ordem, o pagamento 
será feito cm até 20 (vinte) dias contados do , ·cncimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum 
acréscimo ou agregado financeiro. 1 [ayendo correção a fazer, caso o pagamento seja cfetua<lo a partir do 
15º (décimo <.juinto) dia após o ,·cncimento, a fatura retificada ou ajustada será processada como rnn-a 
fatura, lJuanto aos prazos a<.jui estabelecidos. 
15.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de lilJuidaçàn lJual<.jucr 
obrigação financeira lJUC lhe caiba, sem prejuízo Jo guc a referida obrigação penJcntc poderá ser 
dcscontaJa do pagamento deYido pela CONTRATANTE, pagando-se então, apenas o saldo, se hou\'er. 
15.5- Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuiçôes sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas pre,·istas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 
15.6- 1 [ a,·cndo atraso no pagamento, a CONTRATADA terá direito à percepção de juros à taxa de l"" 
(um por cento) ao mês, calculado pro-rata dia. Não haverá atualização m onetária cm decorrência de 
atraso no pagamento, a menos que este seja superior a um ano. 
15.7- Caso a execução dos scn-iços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta , ·cnccdora 
poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da CONTRATAD1\, 
a cada período anual, conforme fome.lo na cláusula referente a reajustamento de preço. 
15.8- A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART ou RR'f expedida pela entidade 
profissional competente da região onde estarão sendo executados as obras e scn·iços, compro\'ando o 
registro do Contrato naquele Conselho. 
15.9- T odos os pagamentos Je,·idos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, yuando 
os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CON'l'RA'l'1\ DA junto ao 
Banco/ Agência, valendo a CONTRATANT l0

'. como comprovantes de pagamento e como instrumento 
de yuitação, os recibos dos depósitos ou transferências bancárias. 
15.10- 1\ inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais nàu 
transferem à Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá o nerar o objeto 
do Contrato ou restrinh>ir a regulari%ação e o uso das obras e edificaç<''>cs, inclusive perante o Registro de 
1 mó,·cis, conforme prcscre\'e o A rt. 71, § 1" da Lei nº 8.666/ 93, o entendimento do S'l'l•' consubstanciado 
na 1\ DC 16 e inciso JV da Súmula 331 do TST ficando conJicionaJo à Ycrificaç,10 caso a caso. 
15.11- O Contrato poderá ser rescinJido, pela CON'l'RA'l'ANTI•:, unilateralmente, por justa causa, 
lJUando a CONTRJ\'1'1\DA deixar de cumprir obrigaç<>cs trabalhistas preYistas cm lei, inclusi,·e àlJUclas 
atinentes à segurança e saúde do trabalho. 
15.12 - Sen·iços Extras: 
a) Os serviços extras por ventura existentes serão pagos na proporção c.1ue forem senJo executados, cujos 
preços unitários serão iguais aos preços da proposta da empresa ,·cncedora; 
b) Caso haja sef\'Íços extras, não pre,·istos na proposta , ·cnccJora, estes serão fixados mcJiante acord<>, 
cotcc as pactes, ,espeitados os limites estabelecidos no A,rigo 65, §1", da Lei o" 8.666/ 93. r 
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16 - DAS MEDIÇÕES 

16.1 - Para obtenção do valor de cada medição deverão ser obscn-adas as cspccificaçê>cs e critérios 
constantes no PROJETO BÁSICO, parte integrante deste edital. 
l 6.2 - As mediçôes mensais serão efetuadas no 15º (décimo quinto) <lia <lo mês ressal\'a<las a primeira e 

a última medição que dependem das datas de Ordem de SerYiço e encerramento do contrato, 
rcspectiYamcntc. Os serviços contratados e executados de,·crão ser aprovados pela hscalizaçào da 
Prefeitura Municipal de ALTO SAN'l'O designada pelo setor de lingenharia, atra\·és de medições 
parciais, mensais e/ o u final, realizadas de acordo com os termos a seguir estabelecidos: 
l - Na apresentação da medição mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a respccfrrn 
memória de cálculo dos serviços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta iluminada 
contendo os trechos executados no período e o acumulado, relatei rio com fotografias das partes 
executadas mostrando o progresso cm relação ao mês anterior, c<\pias das notas fiscais de fornecimento 
de materiais, justificatiYa técnica caso não seja cumprido os cronogramas fisico e financeiro no mês de 
referência, e os cronogramas reprogramados de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de 1\LTO 
SANTO; quando se tratar de serviços de obras lineares: rede de distribuição, adutoras, rede coletora, 
emissários de rccak1uc, coletor tronco e cm obras locali%adas como ligaçôcs prediais, dc\·crá ser 
encaminhado anexo ao pedido de medição o respccti,·o cadastro do mês anterior aprondo pela 
Prefeitura Municipal de AJ ;ro SAN'l'O, sob pena de não ser encaminhada a medição do mês corrente. 
ll- Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da programação estabelecida no 
cronot->)"(ama físico do Contrato para o período de O 1 (um) mês. 
Ili- Os serviços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês seguinte, mediante 
justificati\'a técnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de ALTO SANTO. Caso a justificatin 
não seja procedente, serão aplicadas as sanções previstas no item 15.2, "l) AS Si\ N c;ô l 1'.S 
i\DMJNISTRATJVAS" do Edital. 
16.3 - A empresa contratada deverá apresentar na medição final, a Certidão Negati\"a da Matrícula CEl 
da obra concluída. 
16.4 - A medição fmal será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos: 
1 Ofício da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisório de Obras - TRPC ); 
11 Boletim de medição; 
lil Memória de cálculo; 
IV Balanço fmal de material de obra aprc)\'ado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo 
gerente da área, e responsável técnico da contratada; 
V Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: técnico fiscal, engenheiro fiscal, gerente da 
área e responsá\-cl técnico da contratada; 
Vl Termo de Recebimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da arca, 
responsável técnico da contratada e diretoria de engenharia; 
VII Cf>pia da Certidão Negativa da Matrícula CEI da obra concluída. 
16.5 - Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, LJUC não discriminados na 
Planilha do Contrato, ou cm suas eventuais alterações no curso do Contrato. 

17 - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. As penalidades r'\dministrati,·as aplicá,·eis à CONTRATA D A, por inadimplência, estão pre\·istas 
nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei nº. 8.666/ 93, senão \'cjamos: 

Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário cm assinar o contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equi\'alcnte, dentro do prazo ~ 
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total l 
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da obrigação assumida, sujeitan<lo-o 
estabelecidas . 
J\rt. 87. Pela inexccuçào total ou parcial <lo contrato a Administraç;'ío 
po<lcrá, garantiua a préYia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sançôcs: 
l - ad,·c1tência; 
1 I - multa, na forma pre\"Ísta no instrumento com·ocat<'irio ou no 
contrato; 
]II - suspensão temporária <lc participação cm licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; 
IV - declaração de inidoneidade par:1 licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os moti,·os 
determinantes da punição ou :-ité c1ue seja promm·ida a reabilitação 
perante a pn\pria autoridade que aplicou a penalidade, c1ue será 
concedida sempre <..]UC o contratauo ressarcir a J\dministraçào pelos 
prejuízos resultantes e :-ipós decorriuo o pr:-izo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 
§ 1 º Se a mui ta aplicada for superior :10 valor da garantia prestad:1, :-ilém 
da perda desta, responJerá O COntrataUO pela sua diferença, L\Ue Ser;Í 
descontada dos pagamentos eYentualmentc dc,·idos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 
§ 2º As sanções previstas nos incisos 1, llJ e IV deste artigo poderão 
ser aplicadas juntamente com a cio inciso ll, faculta<la :1 Jefesa pré, ia 
cio interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§ ?,º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência 
exclusi,ra do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respecti\(> 
processo, no prazo de 1 O (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. (Vide an. 
109 inciso III). 
J\rt. 88. J\s sançôes pre,·istas nos incisos Ill e IV <lo artigo anterior 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, 
em razão dos contratos regidos por esta Lei: 
I - tenham sofrido con<lenação <.kfiniti,·a por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisc1uer tributos; 
l I - tenham praticado atos ilícitos Yisan<lo a frustrar os objetin>s da 
licitação; 
111 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
J\dministraçào cm ,·irtude de atos ilícitos pratica<los. 

17.2- A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do Contrato será calculada 
sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do <'>rgão contratante, 
observando os seguintes percen tu:-iis: 
a) de O,'.Bº o (trinta e três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (L1uin%e) 
dias; 
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b) de 0,5"" (cinco décimos por cento), por <lia <lc atraso a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o limite 
corrcsponden te a 30 (trio ta) dias; 
c) de l,Oºo (um por cento), por dia de atraso a partir <lo 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite 
correspondente a 60 (sessenta) dias, fin<lo o <.Jual a CONTRXl'AN'L'I•'. rescindirá o Contrato 
correspondente, aplicando-se à CONTRATADA as demais sançc'ics prc,·istas na Lei nº 8.CióCi / 93. 
17.3- Será aplicada multa de 1,5°" (um e meio por cento) sobre o rnlor <la contratação, yuando a 
CONTRA'l'ADA: 
a) Prestar informaçôcs inexatas ou obstaculizar o acesso à fiscalização da CONTRX1'1\NTI•'. , no 
cumprimento de suas atiYidades; 
b) Dcsatcnder às dcterminaçôes da fiscali.'l.ação da CONTRAT/\NTI•'.; 
c) Cometer yuak1uer infração às normas legais fc<lerais, estaduais e municipais, respon<lendo ainda pelas 
multas aplicadas pelos c\rgãos competentes cm razão da infração cometida. 
17.4- Será aplicada multa de 2"" (<lois por cento) sobre o rnlor da contratação (JUando a CONTR ,\ 'L\D,\: 
a) Executar os ser\'iços cm desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou especificaçc'lcs, 
independentemente da obrigaç:fo de fazer as correções necessárias, às suas expensas; 

b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de (JUal<.juer ato Llue, por imprudência, negligência 
imperícia dolo ou má fé, Yenha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da 
obrif.,:raçào da CONTRAT1\l) ;\ cm reparar os danos causados; 
c) Praticar por ação ou omissão, (JUalquer ato que, por imprudência, negligência, imperíci:1, dolo ou má 
fé, \'Cnha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da 
CONTRATADA cm reparar os danos causados. 
17.5- A aplicação da penalidade de ad\'ertência nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde llUC acarretem 

pcyucno prejuízo ao Município de ALT'O SANTO/ Ce, independentemente da aplicação de multa 
moratória ou de incxccução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 
b) Execução insatisfatc>ria do objeto contratado, desde que a sua graYidadc não recomende o 
cm1uadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoncid:-idc; 
c) Outras ocorrências <.1uc possam acarretar pequenos transtornos ao desem'oh-imcnto das ati\'idades <la 
CONTRATANTE, desde que não sejam passíveis de aplicação das sançôcs de suspensão temporária e 
declaração de inidoneidadc. 
17.Ci -Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração: 
a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de l\foradas N<wa/ Ce pode ser aplicada 

aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatc,rio ou 
a execução do Contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis d:1 
data do recebimento da intimação; 

b) A penalidade de suspensão temporária <lo direito de licitar e contratar com o l\funicípio de i\J :ro 
SANTO/ CE nos seguintes prazos e situações: 
b.1) Por Oó (seis) meses nos seguintes casos: 
b. l. l) Atraso no cumprimento das obrigaçôcs assumidas contratualmente e na licitação LJUC tenha 
acarretado prejuízos significativos para o Município de ALTO St\ NTO / CI •'.; 
b.1.2) Execução insatisfatória do objeto deste :-ijustc, se antes ti\'er hm,ido aplicação da s:-inçào de 
ach-crténcia. 
b.2) Por 01 (um) ano: 

b.2.1) Quando a CONTRXl'AD1\ se recusar a ass111ar o Contrato dentro do prazo estabelecido pela 
C< )N'l'R.A'L\NTE. 

b.3) Por 02 (dois) anos, quando a CONTRATADA: 
b.3.1) Não concluir os sen'iços contratauos; 

b.3.2) Prestar os scn'iços cm desacordo com o Projeto Básico, Especificaç<',cs Técnicas ou com qual<.1ucr f 
outra irregularidade, contrariando o disposto no !•'.ditai ue licitação, não efetuando sua substituição ou 
correção no prazo determinado pela CON'CTlJ\TAN'l'I •'.; 
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b.}.}) Cometer quaisquer outras irregulari<lades c1ue acarretem preiu1zos ao Município de ALTO 
S A N'J'O / CE, ensejando a rescisão do Contrato ou frustração do processo licita tório; 
b.'.1.4) Praticar atos ilícitos, Yisando frustrar os objctiYos da licitação; 
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de ,\] ,' ['() 
SANTO/ CE, cm virtude de atos ilícitos praticados; 
b.3.6) Reproduzir, dinilgar ou utilizar, cm beneficio próprio ou de terceiros, yuaisyuer informaçc'>cs de 
c.1ue seus empregados tenham conhecimento cm razão da execução deste Contrato, sem anuência pré\·ia 
da CO TRAT;\NTL•:. 
17. 7- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública: 
a) J\ declaração de inidoncidadc será proposta pelo (agente rcsponsáYcl pelo acompanhamento <.b 
execução contratual) a autoridade competente da CONTRATANTl •: se constatada a má-fé, açào 
maliciosa e premcdita<la cm prejuízo do Município de i\J: l'O SA N'l'O / CI •:, C\"i<lência de atuação com 
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prcjuÍ%os ao Município de 1\J: l'O SANTO/ CI •: 
ou aplicaçôes sucessivas de outras sanções administrati\·as. 
b) A declaração de inidoneidadc implica proibição de Licitar ou Contratar com a J\dministração Pública, 
cm1u,into perdurarem os motin)s determinantes da punição ou até yue seja promO\·ida a reabilitação, 
perante a autoridade competente <la CONTRA'J'J\NTL•:, depois <lc ressarci<los os prcjuí%os e decorrido 
o pra%o de 05 (cinco) anos. 
c) ,\ declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será aplica<la à 
CONTRATADA nos casos cm que: 
c. 1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de <..Juaisyuer tributos; 
c.2) praticar atos ilícitos, \'isando frustrar os objetivos da licitação; 
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de A] ,'l'() SANTO/ CI •:, 
cm Yirtude de atos ilícitos praticados; 
c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer informaç<~>cs de que 
seus empregados tenham tido conhecimento cm razão de execução deste Contrato, sem consentimento 
prévio <la CONTRATANTE, cm caso de reincidência; 
c.5) apresentar à CONTRATAN'l'I,: qualquer documento falso, ou falsificado no to<lo ou em parte, com 
o objctin> de participar da licitação, ou no curso <la relação contratual; 
c.6) praticar fato capituJa<lo como crime pela Lei nº 8.666/ 9}. 
d) Independentemente das sanções a yue se referem os parágrafos primeiro, segun<lo e terceiro, o licitante 
ou contratado está sujeita ao pagamento de indeni;rnção por perdas e danos, podendo ainda a 
CONTRATANTE propor que seja responsabilizada: 
d.1 ) ciúlmcn te, nos termos do (>\digo Ci\·il; 
d.2) perante os órgãos incumbidos <lc fisca.li%açào das atiYida<lcs contrata<las ou <lo exercício profissional 
a elas pertinente; 
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 
17.8- Nenhum pagamento será feito ao executor dos sernços yuc tenha si<lo multa<lo, antes <..JUC tal 
penalidade seja descontada de seus haYcrcs. 
17.9- 1\s sançôes serão aplicadas pelo Titular <la CONTRATANTE, facultada a defesa préna da 
interessada, no rcspecti\'o processo no prazo de 05 (cinco) <lias úteis, com exceção da <leclaraçào de 
ini<loneida<lc, cujo praw de <lefesa é de 10 (dc:1.) dias da abertura de \'Ísta, conforme§.'>" do 1\rt. 87 da Lei 
nº 8.666/ 93. 
17.1 O- i\s multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compcnsatfaio e assim, o 
seu pagamento não eximió a CONTRATADA de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
in fraçôes c< >mcti<las. 

r 
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17.11- As sanções prc\'istas neste instrumento poderão ser rclc\'adas na hipc'Jtcsc de caso fortuito e força 
maior, como tal definido na Lei Ci,·il, devidamente comprornda perante o <'Jrgào solicitante da licitação. 
17.12- /\s sanç{>es pelo descumprimento das obrigações Contratuais estão previstas no Termo de 
Contrato, parte integrante deste !~ditai. 

18 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18. l- () Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido: 
l - /\dministratiYamcnte, nos seguintes casos: 
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de cspccificaçôcs, dos detalhes cxecutiYCJS ou de prazos; 
b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de cspecificaçôcs, dos detalhes cxccutiYos ou de 
prazos; 
c) Lentidão no seu cumprimento, Ic,·ando a CONTRATANTE a comprm·ar a impossibilidade da 
conclusão da obra, do sen-iço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
d) Atraso injustificado no início das obras, serviços ou fornecimentos; 
e) A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e préYia comunicação a 
CC)N'rn .. /\TANTE; 
f) /\ Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a outrem, ccssào 
ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação do licitante contratado, não 
admitido pre,·iamcnte pela CON'l'RATANTE; 
µ) Dcsatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, assim como a de seus superiores; 
h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado; 
i) Decretação de falência ou a instauração de insolvência ciYil cm condiçôes c1ue, a 1u1zo da 
CONTRATANTE, ponham cm risco a perfeita execução das obras e seffiços; 
j) Dissolução da sociedade CONTRATADA; 
k) Alteração social ou a moclificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado yue, a juízo da 
CONTRATANTE, prejudiyue a execução do Contrato; 
1) Ra%<->es de interesse do sen·iço público de alta relcYância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinada pela CONTR/\TJ\NTE e exaradas no processo administratin> referente ao Contrato; 
m) Supressão de obras e/ ou scn1iços que acarretem modificações do Yalor inicial do Contrato além do 
limite imposto ao contratado; 
n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE por praw superior a 120 (cento 
e Yintc) dias, salvo em caso de calamidade pública, graye perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensôes que totalizem o mesmo prno, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçôes. (,: 
assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigaçôcs assumidas, até que 20 seja normalizada a situação; 
o) /\ traso superior a 90 (nm·enta) dias dos pagamentos deYidos pela CONTRAT,\N'J'l •'., cm razão da 
execução do objeto do Contrato, ou parecias destes, sa!nJ cm caso de calamidade pública, gra,'C 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigaçôes, até que seja normalizada a situação; 
p) Não liberação, pela CONTRATANTE, de área ou local para execução dos seffiços, nos praws 
contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações, até lJUe seja normalizada a situação; 
li) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente compro\'ado, que seja impediti,·o da 
execução do Contrato. 
r) Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27, sem prejuízo das sançôcs penais cabÍYeis. ( 
11 - Amigavelmente pelas partes. 
III - J udicialmcnte. 
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18.2- A rescisão administrativa ou amigá,,cl dcYcrá ser precedida de autori;,,ação escrita e íundamcntada 
da autoridade competente. 
18.3- No caso de rcsá;ào administrati,·a embasada cm raY.t>cs de interesse do sen'iço público, prcYista 
nas letras "l", "m", "n", "o", "p" e "y", do inciso I sem yuc haja culpa do licitante contratado, este será 
ressarcido dos prejuízos gue hou,·er sofrido, regularmente compro,·ado, tendo ainda direito a: 
l - Devolução da garantia prestada; 
II - Pagamento dc,·ido pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
TIT - Pagamento do custo de dcsmobili;,,ação. 
18.4- 1\ rescisão administrati,·a elencadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h" "i", "j", "k" "l" 
e "q", poderá acarretar as seguintes consec.1uências, aplicáYcis segundo a ocorrência 1.1ue a justificar, sem 
prejuíws das sançôes prcYistas: 
I - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local cm yuc se encontrar, por ato pn'>prio da 
CO 'l'RATANTI•'.; 
ll - ocupação e utilização nos termos da legislação Yigcntc, do local, instalação, equipamentos, material e 
pessoal empregados na execução do Contrato, necessário à sua continuidade, a serem dc\'(lh-idos ou 
ressarcidos posteriormente, mediante aYaliação na forma do inciso V do t\rt. 58, da Lei n" 8.6ú6/ 93 e 
suas alterações; 
lll - execução de garantia contratual, se for o caso, para ressarcimento a CONTRJ\'l't\N'l'E dos ,-alorcs 
das multas e indenizações a da devidas; 
TV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prcjuí;,,os causados a 
CONTR.1\TANTI~. 18.5- A aplicação das medidas previstas nos incisos I e 11 do parágrafo anterior fica 
a critério da CONTRATANTE, que poderá dar continuidade às obras e/ ou serviços por execução direta 
ou indireta. 18.6- O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pela CON'J'RATJ\NTI •:, se a 
CON'l'RA'l'ADA transferir a terceiros, no todo ou cm parte, a execução das obras e/ ou scn-iços 
contratados, sem préYia e expressa autori%ação da CONTRATANTE. 
18.7- Não poderão ser in,,ocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão al.Juck pt-e\'isto 
no A rt. 393 do Código Cid Brasileiro. 
18.8- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

19 - DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

19.1 - 1\ l<'JSCALTZAC;Ão da execução das obras e/ou serviços será feita pela CON'J'RA'L\NTE, 
atrm·és de seus representantes, eguipcs ou grupos de trabalho, de forma a fa7,cr cumprir rigorosamente 
os detalhes executi\'os, as especificações, os pra;,,os, as condiçôcs do l •:dital, a PROPOS'l',\ D F PRE(OS 
e as disposiçôes do Contrato. 
§1º - 1"ica rescrYado à i"TSCALlZA(;ÃO o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro de Obras, 
todo e c.1ualquer caso singular, duvidoso ou omisso não prc\'isto no l •'.dital, nas l •'.spccificaç<'._>cs, nos 
Detalhes l•'.xccutiYos, nas J ,eis, nas Normas da CONTRA'L\NTl 0

:, nos Regulamentos e cm tudo mais 
que, de qualquer forma, se relacione, direta ()LI indiretamente, com as obras e/ ou sc1Tiços cm 1.1ucstào e 
seus complementos, ouvida a autoridade do órgão. 
§2º - Compete, ainda, especificamente à FISCJ\LlZAC;ÃO: 
a) Rejeitar todo e 1.1ualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o pra;,,o para a sua 
retirada da obra; 
b) J•:xigir a substituição de técnico, mestre ou operário 1.1uc não responda técnica e disciplinarmente às 
necessidades da obra, sem prcjuí;,,o do cumprimento dos pra;,,os e condiçôcs contratuais; 
c) Decidir yuanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre yuc ocorrer motiYo de força 
ma10r; 
d) Exigir da CO TRATADA, o cumprimento integral do estabelecido no edital; 
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e) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao inicio das obras, dentro do prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem <le l •'.xecução de Scn-iços; 
Q 1':sclarccer pron tamente as dúvidas lJUe lhe sejam apresentadas pela C:ON'l'RJ\T1\D1\; 
g) l•'.xpedir, por escrito, as determinações e comunicaçôes dirigidas à C:ONTR1\TAD1\; 
h) 1\utorizar as pro,,i<lências necessárias junto a terceiros; 
i) PrommTr, com a presença da C:ONTRATAD1\, as mediçc'ícs <le obras e/ ou sen-iços executados. 
j) Transmitir, por escrito, as instruçôcs e as modificações dos detalhes executi\'C)S lJUe porYentura \Tnham 
a ser feita, bem como altcraçôes de prazos e de cronogramas; 
k) Dar a CON'l'RJ\'l'ANT I•: imediata ciência <los fatos l]Ue possam levar ,1 aplicaçào de penalidades contra 
a C:ON'l'RATADJ\ ou mesmo à rescisão do Contrato; 
1) Relatar oportunamente a CONTR ATANTE ocorrência ou circunstância que acarretar dificuldades no 
descnvoh·imcnto das obras e/ ou serviços cm relação a terceiros . 
m) 1 ~xaminar os livros e registros. 
§3º - A substituição de llualquer integrante da equipe técnica da C:ONTRJ\'l'J\DA, durante a execuçii<> 
das obras e serviços, dependerá da aquiescência da l•'ISC:ALIZA(_; Ao l1uanto ao substituto apresentado. 
§4" - Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete à 1.- JSCJ\Ll'.t'.1\C; Ao: 
a) Pronunciar-se sobre a yeracidade das anotações feitas pelo licitante contratado; 
b) Registrar o andamento das obras e scr,·iços , tendo cm ,·ista os detalhes cxecutiH>s, as cspecificaç<->cs, 
e >s prazos e cronogramas; 
e) l •a;1,cr obsen·açc",es cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no referido Diário; 
<l) Dar solução às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua Cl]uipe; 
e) Registrar as restrições que pareçam cabi,,cis guanto ao andamento dos trabalhos ou ao procedimento 
da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 
0 Determinar as prO\·idências cabíveis para o cumprim ento dos detalhes executi\'Cls e especificaç<->cs ; g) 
Anotar os fatos ou observaçôes cujo registro se faça necessário. 
l 9.2 - 1\s alterações contratuais dar-se-ão de acordo com as hipóteses constantes do art. 65 da lei Federal 
n" 8666 / 93 e suas alternçôes. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra, por profissional 
prcYiamente apresentado pela PR EFfi:JTU RA, que comunicará suas atribuiçôes. 

20-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1- As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária nº.: 330115 451 
1002 1.041- Construção, Ampliação, Reforma e Requalificação de Vias e Logradouros; Elemento 
de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações, com recursos consignados no Orçamento Municipal 
de 2023. 

21 - DOS ANEXOS 

21.1. Sào partes integrantes e complementares deste ! •'.ditai os seguintes i\ nexos: 

Anexo 1 - ART, Planilhas de Orçamento, Cronogramas l•'isicos - l•'inanceirn; Memorial Descriti\'C>; 
Composição de B.D.I, Composição de Preços Unitários, Composição de l•'.ncargos Soei.ais e Projetos 
(Peças Gráficas); 
,\nexo lT - Minuta de Proposta de Preços; 
Anexo IH - Minuta de Contrato; 
Anexo 1 V - Declaraçào de I labilitação; 
/\nexo V - Declaração de fatos lmpcditivos; 
Anexo VI - Declaração Trabalhista; 
Anexo VII - Modelo de Declaração de ME ou EPP; (, 

Anexo VIII - Declaração de lnexistência de Vinculo empregatício com o Município de ALTO S1\NTO; L 
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Anexo IX - Declaração de conhecimento do local de execução das obras e/ ou sen·iço; -de engenharia. 
A nexo X - Declaração de A plicaçào de Materiais nas Obras. 

22- DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO E RECURSOS AO EDITAL 

22.l - A impugnação de edital se dará nos prazos e condiçôes relacionadas no art. 41 da lei 8.666/ 93, e 
suas alteraçôes posteriores. 
22.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a J\dministraçàu a pessoa 
que n:10 o fi%er dentro do prazo fixado neste subitcm, hipé>tese cm lJUC tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 
22.3 - J\ impugnação feita tcmpestivamcnte pelo licitante não u impedirá de participar do proce;ss(, 
licitatélrio até o trânsito cm julgado da decisão a ela pertinente. 
22.4 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnaç(~>cs mediante 
petição confeccionada cm má<..juina datilográfica ou impressora eletrônica, cm tinta não laYáYcl, que 
preencham os seguintes rc<.1uisitos: 
a) O endereçamento à Comissão Permanente de Licitação de ALTO Si\ NTO; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado ci"il, profissão, domicilio, número do 
documento de identificação, de\'idamcnte datada, assinada e protocolada na sede da Prefeitura de 1\l ,'!'() 

SAN' l'O, dcn tro do praw cditalício; 
c) O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos; 
d) O pedido, com suas especificações; 
e) A resposta do Município de ALTO SANTO, será disponibili,rnda a todas os interessados mediante 
publicação do ato no Diário Oficial ou jornal de grande circulação regional, conforme disposto na Lei 
Municipal e constituirá aditamento a estas Instruções. 
22.5 - O aditamento prevalecerá sempre cm relação ao gue for aditado. 
22.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato co1wocatório que importe cm modificaçào dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inguestionaYeltnente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
22. 7 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma (1ue se deu ao texto original, 
exceto quando, inguestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
22.8 - Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Presidente da CPL ou a autoridade competente, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçôcs ou permitir 
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, ,-cdada a 
inclusão posterior de documento ou informação que de,,eria constar originariamente da proposta, 
fixando o prazo para a resposta. 
22. 9 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fa%ê-lo no 
praw determinado pelo Presidente da CPL, sob pena de desclassificação/ inabilitação. 
22.10- O Município de J\J;ro SANTO/ CE poderá revogar a licitação por ra%(">cs de interesse público, 
no todo ou cm parte ou anular esta licitação, cm qualquer etapa do processo. 
20. 11- Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de J ,icitação caberão recursos nos termos do 
art. 109 da Lei nº 8.666/ 9?> e suas altcraçc',cs. 
20.12 - Os recursos de,·crão ser dirigidos a (o) Secretário (a), interpostos mediante petição, de\'idamcntc 
arra%oada subscrita pelo representante legal da recorrente, c.1ue compro,·ará sua condição como tal. 
20.13 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do juramento das propostas 
dcverào ser entregues a Presidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de J ,icitação da 
Prefeitura Municipal de Alto Santo, no dcYido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 
20.14 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitanks, <.JUC poderão impugná-los no pra%o 
de 15 (cinco) dias úteis. 

Prefoitu.-a Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, l ()8 - Fone/Fax:(88) 3429 .2080 
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20.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enYiado, dc\'idamen te informado ao 
Municipal, que proferirá sua decisão. 

Secretário 

20.16 - Nenhum pra;,:o de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com ,·ista 
franqueada ao interessado. 
20.17 - Na contagem dos pra;,:os excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do Yencimcnto, e considcrar
sc-ão os dias consecuti\'OS, exceto quando for especificamente disposto cm contrário. 
20.18 - As decisôcs sobre os recursos interpostos serão feitos aos interessados mediante publicação no 
ílanclc'.>grafo da Prefeitura de Alto Santo, cm jornal de grande circulação e cm diário oficial, conforme 
disposto na Lei Orgânica do i\Iunicípio. 
20.19 - Somente serão aceitos os recursos mediante petição confeccionada cm málJuina datilográfica ou 
impressora eletrônica, cm tinta não la\'á\'cl, que preencham os seguintes rec1uisitos: 
a) () endereçamento à Comissão Permanente de J ,icitação de J\lto Santo; 
b) i\ identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado ci,·il, prnfosão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamcn te datada, assinada e protocolada in loco na sala da comissão 
de licitação (das 08:00 às 11:30 horas), dentro do praw constante na lei 8.666/91 e suas alteraç<'>es; 
c) () fato e o fundamento jurídico de seu pcdi<lo, indicando quais os itens ou subitens discuti<los; 
d) O pedido, com suas especificações; 
20.20- J\ resposta do Município de J\lto santo, será disponibili;,:a<la a todas os interessados mediante 
publicação <lo ato no Diário Oficial ou jornal de gran<le circulação regional, conforme <lisposto na J ,ci 
l\Iunicipal e constituirá aditamento a estas Instruções. 

23 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

23.1. J\s licitantes devem observar e a contratada deve observar e fa;,:er obscn·ar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos <leste item, definem-se 
as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática frau<lulcnta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeti,·o <lc influenciar o processo <le 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": csquemati;,:ar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos <lo órgão licitador, ,·isando estabelecer preços cm nÍ\'cis 
artificiais e não-compctiti\'os; 
d) "prática cocrcitiYa": causar <lano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, YÍsando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aíetar a execução do 
contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar pro,,as cm inspcçôcs ou fa;,:cr dcclaraç<'>cs falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetin) de impedir materialmente a apuraçào 
de alegações <le prática prc,·ista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício <lo direito <lc o organismo financeiro 
multilateral promo\'er inspeção. 
23.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
a<liantamcnto ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a 
outorga de contratos financia<los pelo organismo se, cm quak1ucr momento, constatar o enn)l\'imen to 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, 
cocrciti,·as ou obstruti,·as ao participar <la licitação ou da execução um contrato financiado pelo f\...._, 
orga111smo. 
23.3. Consideran<lo os propc\sitos dos itens acima, a licitante Ycnccdora como con<lição para a 
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contratação, deYcrá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato \'ir a ser finan6àclL cm pane 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
que o organismo financeiro e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documcn tos e registros relacionados à licitação e à cxecuç{i.o do contrato. 
13.4. J\ contratante, garantida a pré,·ia defesa, aplicará as sançôcs administrati\'as pertinentes, pt-cYistas 
cm lei, se comprm·ar o enYoh·imcnto de representante da empresa ou da pessoa física contratada cm 
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coerciti,·as, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrati\'as, criminais e cÍ\'eis. 

24 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1 - A presente licitação poderá ser anulada cm qualq ucr tempo, desde que seja constatada ilegalidade 
no processo e/ ou no seu julgamento, ou re\'ogada por com·eniência da Administração, por decisão 
fundamentada, cm LJue fique e\'idência a not<lria rcle,·ância de interesse do Município. 
24.2 - (,: ,·edad<> ao scn·idor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de ALTO 
S1\NTO, Autarquias, Empresas Públicas ou J•'undaçõcs, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos 
procedimentos desta Licitação. 
24.3 - A homologação e adjudicação da presente Licitação será ícita pela autoridade administrati,·a 
competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/ 93 de Junho de 1993 e suas 
posteriores alterações. 
24.4 - Os casos omissos neste Edital serão resoh-idos pela Comissão Permanente de J ,icitaçào, nos termos 
da legislação pertinente. 
24.5 - Os e1welopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos. 
24.6 - 1\ contratada poderá sub-empleitar serviços especializados contidos no objeto do conlrato, desde 
LJUC previamente autorizado, pôr escrito, pela Prefeitura Municipal de ALTO Si\ NTO, mantendo, 
contudo, integralmente, as responsabilidades assumidas neste instrumento. 
24. 7 - 1 ndependentemcntc da sua transcrição, farão parte do contrato todas as condiçôes estabelecidas 
no presente Edital e, no gue couber, da proposta comercial da licitante , ·cncedora. 
24.8 - Quando da elaboração da proposta de preços fazer a mesma organizada, na ordem respecti,·a 
contida neste Edital. 
24. 9 - O Contrato, 1\ djudicação e I Iomologação, da empreitada será efetuado com a empresa yue 
apresente o menor valor GLOBAL. 
24.10-Todos os documentos apresentados neste certame de\'crão ser apresentados cm ori.1-,>i.nal e/ ou por 
quak1uer processo de cópia autenticada por tabelião de notas; não será aceito cm hipótese nenhuma, cm 
nenhuma fase do certame, documentos autenticados pela forma eletrônica (;\UTENTJC\ÇAO 
ELETRÓNICA). . 
24.11 - O edital completo e seus anexos estarão dispostos na Prefeitura Municipal de 1\LTO SANTO, 
na sala da Comissão de Licitação, localizada à Rua Ccl. Simplício Bezerra, 198, Centro, ALTO S,\NTO, 
Ceará ou através do site: ww,v.tcc.ce.go\·.br. 
24. 12 - QuallJuCr modificação no 1 ~dita.! exige <li \'ulgaçào pelo mesmo instrumento de publicação cm ljUC 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto LJuando, 
inL1uestiona\·clmcntc, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
24.13 - Não hm·cndo expediente ou ocorrendo quak1ucr fato supcn-cnicnte lJUe impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subselJUCtltc, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação por parte da 
Comissão de J ,icitaçào cm contrário. 
24.14 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

r 
. ------..j_- -
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24.15 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
24.16 - O licitante dcYerá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, 
para representá-lo na execução do contrato. 
24.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-;1 o dia d1 > início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e ,·cnccrn os prazos cm dias de expediente na 1\dministraçào. 

25-DO FORO 

25. l- hca eleito o foro da Comarca de J\LTO S;\N'l'O, l •'.stado do Ceará, para dirimir toda e 1.1uak1ucr 
contm,·érsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrati,·a, renunciando
sc, desde já, a lJUalqucr outro, por mais privilegiado que seja. 

ALTO SANTO, 18 de Abril de 202'.1. 

,a~\(,°' 
Pregou· 

º\ " 
\ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429 2080 
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ANEXOI 

(TOMADA DE PREÇOS Nº TP-002/2023-SEINFRA) 

ART, PLANILHAS DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMAS FÍSICOS 
- FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO; COMPOSIÇÃO DE 
B.D.I, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, COMPOSIÇÃO 

DE ENCARGOS SOCIAIS E PROJETOS (PEÇAS GRÁFICAS). 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplicio Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429.2080 
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ANEXO II 

TP-002/2023 - SEINFRA 

MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
SECRETARIA DE ______ _ 
TOMADA DE PREÇOS Nº ___ _ 

(Município) - (UF), _de ____ de 

Em atendimento à sua solicitação, apresentamos para sua apreciação nossa proposta de preços para a 
execução dos serviços dispostos na Tomada de Preços supracitada, conforme Planilha de Preços cm 
anexo, e segundo discriminação e condiçôcs abaixo: 

!.Dados para a elaboração da Proposta Comercial: 

2. - Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes preYiamente habilitados 
nos termos deste Edital, a serem apresentadas em 01 (uma) via impressa, com planilha orçamentária, 
composição por preços unitários, composição de B.D.J e cronograma fisico-.inanceiro, de forma a não 
conter folhas soltas, sem emendas, rasuras ou borrões, contidas em in\'Ólucros opacos frchadus e lacrados de 
forma tal lJUe tome derectá,,el qualquer intento de violação de seu conteúdo, especificando o Ob1cto de forma 
clara e inequÍn)Ca, e ainda contendo; 
3 - /\ razão social e o número do CNPJ; 
..J.. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento; 
S. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado rigorosamente 
ao objeto desta licitação, sem alternati,,as de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter n1.11s 
de um resultado; 
5. 1. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre us expressos cm 
alga11smo e por extenso, prevalecerá o último; 
6 - O prazo de execução do objeto contratual será de 90 (noventa) dias, e, dewrá ser contada da data de emissão 
da Ordem de Serviço; 
7. - O prazo de validade da proposta será de nu mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar ela data da cntre~"1 
das propostas; 
8. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita, tais como: impostos, taxas, fretes(' outros. 
9- Na condução e julgamento deste certame é vedado o uso de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, 
subjctiYo ou rcsen-ado que possa, ainda que indiretamente, elidir lJt1alqucr dos princípios ou o jul~l';lmento 
ClJUitati\'() da licitação. 
10- Não se considerará qualquer oferta de Yantagens não estabelecida neste Ldital, inclusi\T financiamento 
subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou \·antagem baseada nas ofertas cios demais licitantes. Bem C()mo nào 
se admitirá Proposta de Preços llllC apresente preços unitários, parciais, totais ou global simb<'ilicos, 1rrisc'mos, de 
Yalor zero, cxcessi\'C) ou manifrsta1nente inexequíYeis. \ 
11 - Para auxiliar na análise, a\·aliação e comparação das Propostas de Preços, a Comissão Permanente de l .icitação 
poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar m:ccssáno a respeito de sua Proposta, inclusive o 
Jctalhamento dos preços unitários. /\ solicitação e a resposta de,·erão ser feitas por escrito (carta, e-mail, tek:gram,1 
ou fac -símile). J\ Yedada a alteração do preço ou substância da Proposta de Preços. 
12- 1\s Propostas de Preços l[Ue atenderem cm sua essência aos requisitos do l·'.dital e seus Anexos serão ,Trificadl)s 
quanto a erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma: 
a) Discrepância entre valores .{._,rrafados cm algarismos e por extenso: pt-cYalcccrá o Yalor por extenso. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429.2080 
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b) Lffo de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado mantendo-se o preço 
unitário, a quantidade e corribrindo-sc o produto. 
e) Frro de adição: será retificado, conserYando-se as paredas curretas e trocando-se a soma. 
d) Lrro de lançamento de quantitati\·os na planilha orçamentária será corngido utilizando-se m quantitati\·os 
constantes do projeto básico e das planilhas que acompanha este Edital, mantendo-se todos os demais fatore~ 
multiplicadores, de soma ou quaisquer outros. 
e) 1 irro de lançamento da composição de Preço Unitário na Planilha Orçamentária: prn·akccrá o menor \'alor 
ofertado. 
13- Se o licitante não aceitar as correçc"ícs feitas nos termos supracttados, sua Proposta de Preços será rqe1tada t' 

desclassificada. 
1-1-- ,\pús a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base no~ ,\rtigos ..J.O, inciS(l X, L' ..J.8, 11KtS1JS 
l e 11, da Lei nº 8.666/ 93, as Propostas que: 
a) Apresentarem preço global superior ao orçamento estimado para os sen-iços pelo c·>tJ,rào rel1uisitante da lic1taçào 
ou com preços manifestamente inexequÍ\'eis, assim considerados aqueles que não \Tnham a ter demonstrada sua 
\'labilidade por meio de documentação que comprm·e ljUC os custos dos insumos são coerentes com os de mercado 
e CJlll' os coeficientes de produti\·idadc sào compatíveis com a execução do(s) obJcto(s) deste Ldttal. Consideram 
se manifestamente inexequÍ\'eis os preços e/ ou Propostas cujus \'alorcs sejam inferimcs a 70" 11 (setenta por cento) 
do menor dos seguintes \·alores: 
1) Média aritmética dos ,·alores das Propostas cujo valor seja superior a 50" 11 (cinquenta por cento) do Yalor orçado 
pela PM,\S, e, 
b) ;\presentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha Orçamentána elaborada pela Prefeitura 
Municipal de J\LTO SJ\NTO/Ce. Excepcionalmente, cm condiçôes especiais, devidamente justificadas cm 
Relatúnu Técnico circunstanciado, apro\·ado pela autoridade competente, poderão os custos unitános, propostos 
pelos licitantes, ultrapassar os respectiYos custos prc\·istos na referida Planilha Orçamentária; 
e) Não atenderem às exigências contidas neste certame. 
15 - f fa\Tndo dú\·ida sobre a consistência do preço unitário de um ou mais itens da proposta de preços, a Comissão 
de J .icitação realizará diligência, fixando prazo de 02 (dois) dias úteis, para guc a licitante comprm·e a \·iabilidade 
dos preços ofertados atra\·és de documentação, sob pena de desclassificação. 
16 - 1\ demonstração da Yiabilidade dos preços ofertados de\·erá ser acompanhada, pelo menos, dos scgumtcs 
documentos e informaçôes: número, mês e ano da publicação especializada pesquisada, de onde foram extraídos 
os preços dos produtos e da mão-de-obra bem como, cm cada item, o número ela rcspecti\'a página, juntamente 
cc ,m a cúpia da mesma; 
16.1 - (Juanclu se tratar de preços pesquisados no mercado, a licitante encaminhará os documentos comprubat1',rios 
da pcsguisa dos preços de mão-de-obra e apresentará decla.raçào do fornecedor, comprometendo-se a wnder o 
produto pelo preço constante da sua Proposta de Preços. 
16.2 - Quando a licitante alegar a propriedade do material e/ ou equipamento, compro\'á-lo-á por meio idôneo, ou 
juntará a respectiva Nota riscal -NF, cm seu nome. 
17 - No caso de empate das Propostas: 
17.1 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contrataçao para as Microcmpresas-1\.11 :'s e 
F.mpresas de Pequeno Portc-EPP's, ele acordo com o J\rt. Sº do Dccretn nº 6.20..J., de DS / 09 / 2007. Entende-se 
por empate alJUC'las situaçôes cm que as Propostas apresentadas pc.Jas mesmas sejam iguais ou superiores cm ate'.' 
10" 11 (dez por cento) à Proposta de menor Yalor (empate ficto), desde que o melhcir preço não seja de uma l\[I ·: ou 
1,:J>J>. 
17.2- Ocorrendo empate, na forma do item anterior, na fase de classificação das Propostas, proceder-se á da 
seguinte forma: 
a) 1\ Microempresa-MI •'. ou hnprcsa de Pet1ueno Portc-1•'.PP, mais bem classificada será comunicada \·ia contato 
tl'leftJ11ico ou e-mail clctrc'mteo pela Comissão Julgadora do certame sobre o empate, e poderá apresentar Proposta 
de Preços inferior àlJuela considerada \·enccdura no prazo de 2..J. (\·intc e quatro) horas ap<'is solicitação da Comissao 
Permanente de 1 ,icitação. 1\ noYa Proposta dc\·erá ser apresent::ida cm papel timbrado, de forma clara l' precisa, 
não podendo ser manuscrita, nem conter rasuras ou entrelinhas, assmada pelo licitante ou seu representante lq . .,ral, \ 
de\'idamente identificado. O não cumprimento deste item pode acarretar a dcsclassi ficação; 
b) Se a ME ou EPP, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar 110\·a Proposta, mferior à ele menor 
preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais Ml ~ e 1 ~PP, a aprescntaçào de no\·a Pwposta, no pra;;o 
e na forma prcYista na alínea "a" deste item. 
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c) Se houver duas ou mais M J ,: e/ ou LPP com Propostas iguais, será realizado sorteio, cm ato público para 
estabelecer a ordem cm que scrãu con\'ocadas para a apresentação de no\'a Proposta, na forma das alíneas 
a ntcnorcs. 
17.3- Se nenhuma 1\11 ~ ou LPP satisfizer as exigência s deste] ·:ditai, ou ainda não existindo 1\11 ·: ou! ·'.PP participante, 
permanecerá a classificação inicial e será cons1dcrado Yencedor do certame o licitante detentor da Proposta 
originalmente de menor \'alor. 
J 7.-.J.- Procedida à classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, e não for e, caso de 
utilização da preferência do subitcm anterior, o desempate far-se-á obrigatoriamente atra\'t'S de sorteio, depois de 
obedecido ao disposto no § '.2° do /\rt. 3º da J .ei n" 8.666/ 93, cm ato público, para o qual todos os hcitantcs 
classificados serão con\'ocados cm horário e local a serem definidos pela Comissão Permanente de J ,icitação. 
Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem que compareçam todos ns cum·ocadc,s, o sorteio será 
realizado a despeito das ausências. 
18- Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da pre\·isão contida no 1\rt. 

-t8, : 3º , da Lei Federal nº 8.666/ 93. 
19- 1\ proposta apresentada deH·rá conter assmaturas do represente da empresa, bem como do rcsponsán·l tfr111co 
da mesma, cm todas as folhas, dando ciência que os mesmos assinam cm conjunto. 
'.20- /\pós apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das p11niçôes pt-c\'istas 
na Cláusula - "D/\S S/\NÇC)ES /\DM lNISTR/\TIVAS". 

Parágrafo Único: /\s propostas apresentadas de\·em trazer planilhas de composiç:ío de Bonificaç:ío e Despesas 
[ndiretas - BDf de forma detalhada, admitindo-se na sua composição exclusi\'amcntc os itens constantes cm arn·x1, 
ao Orçamento Básico. 

(INSERIR PLANILHA DE PREÇOS) 

Valor Global de: R$ ___ ( ________ ~). 

Prazo de Execução: __ C.---~) dias. 
Validade da Proposta: __ ( ) dias. 

Dados Bancários: 

1\ tenciosamcntc, 

Carimbo e Assinatura do Proponente 

Carimbo e Assinatura do Responsável Técnico 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/fax (88) 3429 2080 
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ANEXO III 

TP-002/2023 - SEINFRA 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. _______ _ 

TERMO 
FAZEM 

DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

_____ , ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
_____ , E DO OUTRO LADO A EMPRESA 
________ PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

PREÂMBULO 

Aos __ ( ) dias do mês de de , na sede do paço municipal, foi lanado o 
presente Contrato, entre a Prefeitura Municipal de Alto Santo, através da Secretaria ______ _ 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na , Ceará, inscrito no 
CNPJ / MI,. sob o nº , neste ato representado pclo (a) Secret:irio (a), Sr(a). 
_______ , portador(a) do CPF nº. , e RG nº ________ _ 
dora\·,mte denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ________ _ 
com :-ede inscrita no CNPJ ( ]li ~1\ nº 

_______ , representada neste ato por , purtador(a) CPF n". 
________ e RG nº , e por seu(s) responsú,·cl (is) técnico (s) 
Sr(s). , portador da carteira profissional CREJ\ nº , ao fim 
assinado, dora\·ante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Tomada de Preços nº 
_________ , em conformidade com o que preceitua a Lei l ,.ederal nº 8.666/ 93, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas no rmas e às cláusulas e 
condições a seguir ajustadas. 

CLÁUSULA f - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
disposiçôes contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 8.078, de 11 / 09 / 19<)() - Código 
de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/ 07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal nº 155 / 2016, de 27 de outubro de 2016, 
Decreto Federal nº 9.412 de 18 de Junho de 2018, Lei l•'ederal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera 
o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas 
Jisposiç<>CS estabelecidas no presente contrato 

CLÁUSULA t - OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. CONTRATAÇÃO DI•'. OBRAS t•: S l•:IlVIC;c)S DE ENGENif1\RIJ\ PAR;\ A t•:XEC:U(~1'<) Dl •: 
DRENAGEM 1~ PAVIMl ~NTAÇÃO DE R UA Sl•:M Dl ~NOMIN 1\C; i\o CWICIJ\L - SDO, NO 
fü\lRRO DOM POMPEU, EM JiRENTt•: /\ l•:SCOLA Tt'~CN JCJ\ 1,:.1,:.,u>. VERl •>\l)OR .,os(.: 
BJ\'l'JSTA J•'JLI 10, DE 1U'.SPONSJ\BJUDADI •: D 1\ Sl•:CRl •:'l'ARL\ DI ~ OBRAS, 
INI •' RJ\ESTRUTURJ\, Rl•'.CURSOS r IlDRICOS, SANFi\t\fEN'l'O I•: EN ,m.c;Ji\, CON , .. ORi\11 •: 
PROJlffOS (PEÇAS GRÁl•'ICJ\S), PLANlLI IAS DE ORC_; AMENTO, C:RONOGRAM1\ FÍSICO 
,.-1N 1\NCEJRO, Ml•'. MORIAL Dl •:SC:RIT1VO, COMPOSIÇÃO 01•: B.D.I, COi\fPOSIC>\o DI ~ . . 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429 2080 
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PRl•:c;os UNlTÁRIOS, COMPOSIÇÃO DI•: IJNC;\RC;os SOClJ\lS 1,: 
CJ\LCULO, l•:M AN l•:xo. 
2.2. J\ CONTRATADA se obriga executar, no regime de Execução Indireta, na modalidade de 
Fmpreitada pôr menor Preço Global. 

CLÁUSULA3"-PREÇO 
3. 1. J\ PR 1 ~1.,1 •T L'URJ\ se obriga a pagar à CONTRA TJ\ D J\ para realizar o objeto do presente Contrato 
o Valor Global de R$ ( ), sujeito as 
incidências tributárias normais sujeito as incidências tributárias normais, e, cm conformidade com o 
processo licitatório de TOMADA Dt•: PREC;Os N.º _______ _ 

CLÁUSULA 4ª - DOS TRIBUTOS 
-l-.1. Todos os tributos yue incidirem ou ,·iercm a incidir sobre este Contrato ou sobre os sen-iços 
contratados, correrão por conta cxclusiYa da CONTR1\'l' ,\D J\ e dc,·crào ser pagos nas épocas de\'idas. 

Paráhrrafo Único - No caso de criação de nm·os tributos ou alteração nas alíquotas de tributos existentes, 
os preços sobre os quais incidirem esses tributos será reYisto a partir da época cm <.1ue ocorrer a alteração 
da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se ayucles preços da maneira apropriada. 

CLÁUSULA 5ª - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
5. 1 - Os preços são fixos e irreajustáYeis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta 
comercial. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data 
da aprcsentaçào da proposta, pela variação do Índice Nacional da Construção CiYil - JNCC- COLUN.\ 
35, constante da revista "CONJUNT URA ECONOMICA", editada pela Fundação Getúlio Vargas. 
5.2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R 
V 
lo 
T 

[/-/ ] R=V 
10

° ,onde: 

Valor do reajuste procurado; 
Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Índice inicial-correspondente ao mês da entrega da proposta; 
Índice final-correspondente ao mês de anin:rsário anual da proposta. 

5.3- A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite da apresentação da proposta de 
preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fow 
por 12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 12 (doze) meses . 
5.4- 1\ data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços, 
e os possí,·cis reajustes, calculados a partir desta. 

CLÁUSULA 6ª - DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1- O pagamento do preço contratual deYerá guardar estreita relação com a execuç;'i.o dos serTiços 
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da 
licitação cm especial nu Cronograma J<'ísico-hnancciro. 
6.2- Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme medição da Ordem de Scn-iço emitida pela ( 
gerência de Obras da PMAS, pela CONTRJ\T;\ NTE, cm moeda legal e corrente no País, atra,·és de 
ordem bancária cm parcelas compatí,Tis com o Cronograma l•'ísico-Financciro, contra a cfctirn execução 
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dos scn-iços e apresentação de seus efeitos, tudo prc,·iamente :1tcstado pelo setor competente d:1 
CONTRATANTI•:, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
1 - Notas Fiscais de Set"Yiços / 1"atura; 
II - Cúpias das Guias da Previdência Social-GPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo 
ele Scn-iço-l•'GTS, devidamente quitado, relati,·o ao mês da última competência ,-cncicb; 
l1l - Prova de Regularidade com as l•'a7,endas l•'ederal, l•:stadual, Municipal, Seguridade Soá1l, l•'CTS, 
conforme dispõe o J\rt 29, lll, da J ,ei nº 8.666/ 93 e o Tribunal de Contas da União (Decisão 705 / 9-l
Plcnário); 
JV - Outros documentos relatin>s à prova de cumprimento dos encargos previdenciários e trabalhistas 
pela CONTRATJ\DJ\, nas hipóteses em gue a Administração houn.:r por necessário o u conYcniente 
exigi-los. 
6.1- A CONTRATADA poderá apresentar a CONTR1\Tt\NTl 1

'. para pagamento, fatura ou documento 
equiYalcnte. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela CONTRAT1\ NTI ~ Jurante, no máximo, 
10 (c.lcí-:) dias. No exame a CONTRATANTE, preliminarmente, ,-crificará e certificará a efetiYa execução 
dos sen'iços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. l•:stando tudo cm ordem, o pagamento 
será feito cm até 20 (,·intc) dias contados do Ycncimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum 
acréscimo ou ai:-,rregado financeiro. 1 íavcndo correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do 
15º (décimo quinto) dia ap<',s o ,·encimento, a fatura retificada ou ajustada será processada como noYa 
fatura, L1uanto aos pra:ms agui estabelecidos. 
6.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA cnc.1uanto pendente de liquidação Ltuak1ucr 
obriI:,:ração financeira gue ll1e caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pene.lente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela CONTRATANTE, pagando-se então, apenas o saldo, se houYer. 
6.5- Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuiçôcs sobre os pagamentos efetuados, utilií:ando
sc as alíL1uotas prcYÍstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 
6.6- 1 Im·endo atraso no pat,'"élmcnto, a CONTRATADA terá direito à percepção de juros à taxa de 1"" 
(um por cento) ao mês, calculado pro-rata dia. Não haYcrá atualização monetária cm dccorrênci:1 de 
atraso no pagamento, a menos gue este seja superior a um ano. 
6. 7- Caso a execução dos sen'iços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta ,-cncec.lora 
poderão ser reajustados segundo índice c.1uc reflita o incremento de custos setoriais da CONTRATA D ,\, 
a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço. 
6.8- A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da 1\RT ou RRT expedida pela entidade 
profissional competente da região onde estarão sendo executados as obras e sen-iços, comprO\·ando o 
registro do Contrato naquele Conselho. 
6.9- Todos os pagamentos dcYidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, Lluando 
os \'alorcs respectin)s sejam depositados na Conta Corrente, mantic.la pela CONTR,\TADA junto :10 
Banco / Agência, valendo a CONTRATANTE como comproYantcs de pagamento e como instrumento 
de yuitação, os recibos e.los depósitos ou transferências bancárias. 
6.1 O- ;\ inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comercinis não 
transferem à Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e cdificaçôcs, inclusiYc perante o Registro de 
Jmén·cis, conforme prcscrcYe o Art.71, §1" da Lei nº 8.666/ 91, o entendimento do STJ<' consubstanciado 
na 1\ DC Hi e inciso IV da Súmula 331 do TS'i' ficando condicionado à Yerificação caso a caso. 
6.11- O Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRJ\TANTI •:, unilateralmente, por justa causa, 
lJUando a CONTRATADA deixar de cumprir obrigações trabalhistas prnistas cm lei, inclusi,-c :11.juelas 
atinentes à segurança e saúde do trabalho. 
6.12- Scn·iços J •:xtras: 
a) Os scn'iços extras por Yentura existentes serão pagos na proporção lJUC forem sendo executados, cujos 
preços unitários serão iguais aos preços da proposta da empresa ,-cnceJora; 
b) Caso haja scn'iços extras, não prc\·istos na proposta n.:ncedora, estes serão fixados med,nnte acordo, ( 
entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no Artigo (,5, § 1 º, da Lei nº 8.666/ 9?,. 
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CLÁUSULA 7ª- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS 
7.1. J\s despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária nº: 

____________ ; l •:lemento de Despesa: 
_______________ ; sub elemento de despesa: , com recursos 
___________ , consignado no orçamento Municipal de 20 __ . 

CLÁUSULA 8ª - DAS MEDIÇÕES 
8.1 - Para obtenção do valor de cada medição dcYerão ser obserYadas as cspecificaçc->cs e critérios 
constantes no PROJETO BÁSICO, parte integrante deste edital. 
8.2 - /\s medições mensais serão efetuadas no 15º (décimo quinto) dia do mês ressalvadas a primeira e a 
última medição <.Jue dependem das datas de Ordem de SerYiço e encerramento do contrato, 
respectivamente. Os sen·iços contratados e executados de\'crão ser aprm·ados pela Fiscalização da 
Prefeitura Municipal de /\!to Santo designada pelo setor de Engenharia, atrm·és de mediçôes parciais, 
mensais e/ ou final, realizadas de acor<lo com os termos a seguir estabelecidos: 
1 - Na apresentação da medição mensal dcYerá ser encaminhado anexo ao pe<lido <lc me<liç,fo, a rcspectiYa 
memória de cálculo dos seffiços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta ilumina<la 
contendo os trechos executados no perío<lo e o acumulado, relatório com fotoI-,rrafias <las partes 
executadas mostrando o progresso cm relação ao mês anterior, cópias das notas fiscais de fornecimento 
de materiais, justificatiYa técnica caso não seja cumprido os cronogramas físico e financeiro no mês de 
referência, e os cronogramas reprogramados de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Alto 
Santo; yuando se tratar de senriços de obras lineares: rede de distribuição, adutoras, rede coletora, 
emissários de recalyue, coletor tronco e cm obras localizadas como ligaçc>es prediais, dcYerá ser 
encaminhado anexo ao pe<lido de medição o respectivo ca<lastro do mês anterior aproYado pela 
Prefeitura Municipal de Alto Santo, sob pena de não ser encaminhada a medição <lo mês corrente. 
11 Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da programação estabelecida no 
cronograma fisico do Contrato para o período de 01 (um) mês. 
11 I Os sef\'iços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês seguinte, mediante 
justificatiYa técnica, analisa<la e aproYada pela Prefeitura Municipal de Alto Santo. Caso a justificatirn não 
seja procedente, serão aplicadas as sanções previstas no item "DAS Si\NC;õ t•:S ADMINISTR/\TIVJ\S" 
deste contrato. 
8.3 - A empresa contratada de,·crá apresentar na medição final, a Certidão Negatirn da Matrícula CEI da 
obra concluída. 
8.4 - A medição final será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos: 

1 Ofício da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento ProYis('Jrio de Obras - TRPO; 
II Bo lctim de medição; 
III Memória de cálculo; 
IV Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo 
gerente da área, e responsável técnico da contratada; 
V Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: técnico fiscal, engenheiro fiscal, gerente da 
área e responsáYel técnico da contratada; 
V l Termo <lc Recebimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da área, 
responsá,·cl técnico da contratada e diretoria <lc engenharia; 
VJT Cópia da (ertidão NegatiYa da Matrícula CEI da obra concluí<la. 
8.5 - Não serão considerados nas medições quaisquer sen·iços executados, yue não discriminados na 
Planilha do Contrato, ou cm suas eventuais alterações no curso deste Contrato. 

CLÁUSULA 9ª - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 O CONTRATADO obriga-se: 
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a) A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atemlcr a todas as exigências e condiç<'ll'S 
a seguir estabelecidas: 
b) I•:xecutar a obra atra\'és de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por LJUaisL1uer danos ou 
falta que \Tnham a cometer no desempenho de suas funçôes, podendo a Prefeitura J\f unicipal de 1\lto 
San to solicitar a substituição <..bq ueles cuja conduta seja julgada incom·enien te; 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que nào se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos sef\'iços; 
d) f<'acilitar a ação <la flSCALIZAC;Ao na inspeção <la obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTt•:; 
e) Responder perante a Prefeitura Municipal de Alto Santo, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
f<'!SCAJ JZA(_;Ã O, indenizando-a <le\'idamente por quaisquer atos ou fatos lcsiYos aos seus interesses, 
<..Jue possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos 
ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, de\'endo a 
CONTRATADA adotar medidas pre,·enti\'as contra esses danos, com fiel obsen·ância das norm:1s 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
0 Responder, perante as leis Yigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo <..Jue a 
CONTRATADA não dnerá, mesmo após o término do CONTRXl'O, sem consentimento préYio por 
escrito da CONTRA'l'ANTI~, fa7,er uso de quaisquer documentos ou informaçôcs especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução Jo CONTRATO; 
g) Pagar seus empregados no prazo preYisto cm lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos sef\'iços contrntados 
inclusi,-c as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PTS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 1\lto Santo 
por e\'entuais autuações administratiYas e/ ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRA'!' ,\ l);\, 

com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CON'J'R1\TO; 
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à Uniào, l•'.stado, 
l\'funicípio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, pre,·istas na Consoli<..hção das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 
1) Responsabilizar-se pela adoção <las medidas necessárias à proteção ambiental e às precauçc·lcs para 
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal cm vigor, inclusi,·e a Lei nº 9.605, publicada no D.O.U. de 13/ 02/ 98; 
m) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eYentuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados; 
n) Manter durante toda a execução da obra, cm compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exi,gidas na licitação; 
o) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressôes até os limites fixados no art. 65, 
da Lei nº 8.666/ 93 e suas alteraçôes posteriores. 
p) Registrar junto ao CREA e demais entidades este Termo de Contrato e comprm·ar junto à 
CON'l'RATANTI •:, até 30 (trinta) dias após a assinatura do mesmo; 
cD f•'o rnecer os e<..1uipamentos de proteção indiYidual aos seus funcionários, bem como aos 
subcontratados e zelar pela segurança <la comunidade. 
r) Manter nos locais dos sen·iços um "] ,i\'ro de Ocorrências", onde serão registrados diari:1mentc o 
andamento dos scr\'i.ços e os fatos rclati\'os à execução das obras. Os registros feitos receberão o ,-isto 
da CONTRAT1\DA e da l<'ISCJ\Llí-:AÇAO da Prefeitura Municipal de 1\lto Santo. 1\s Yias de,'Crào ser t 
semanalmente destacadas e encaminhadas para arqui\'amento na pasta de contrato Ja Prefeitura 
Municipal de Alto Santo e da Contratada, ficando na sala técnica do canteiro de obras a .V Yia pertencente 
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:10 lino de ocorrênci:i.. As justificati,·as apresentadas para subsidiar as :i.lteraçc>es do contr:i.to de,Tm estar 
inseridas no liHo de ocorrência na data de sua ocorrência anexando os rq.,ristros no pedido. 
s) Prestar os sen'iços de acordo com a PL1\NIL1 '1\ DI ~ ORC>\l',fl •'.NTO B1\SICO I•'. 
QUANTITATIVO, partes integrantes do edital; 
t) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABN'l) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
u) Responsabili%ar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos se1Tiços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente intfo·idualmente consiJer:i.do, mesmo LJUe não 
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
, ) :\presenrar, caso a CONTRATA DA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da I º medição, 
cronograma e descrição da implantação das medidas preYentiYas definidas no Programa de Condiçôes e 
i\fcio Ambiente de Trabalho na Industrial da Construção - PC:MA'l', no Probi-t·ama de Controle i\fédico 
de Saúde Ocupacional - PCMSO e seus rcspecti\'os responsáveis, sob pena, de retardar o processo de 
pagamento; 
x) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da I ,ei, e apresentar o compro, ante 
de " ,\notação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da :i.presentaçào cfa primeira fatura, 
perante a Prefeitura Municipal de Alto Santo, sob pena de retardar o processo de pag:i.mento; 
%) Registrar o Contrato decorrente dest:i. licitação junto ao lNSS, e apresent:i.r a matrícula correspondente 
antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de 1\lto Santo, sob pena, de 
retardar o processo de pagamento; 
w) h>mecer toda e qualyuer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produ%idos durante a 
execução do objeto do Contrato, de forma com·encional e cm meio digital. 

9.2. A CONTRATANTE obriga-se: 
a) Acompanhar e fiscali%ar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto lJUantitatin> e 
yualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possível irn..licandl> dia, mês 
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente em·oh·idos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as proYidências cabíveis; 
b) ,\ testar na nota fiscal/ fatura a execução do objeto e o seu aceite; 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do nlor resultante da prestação do sef\'tÇO, no pr:i.:w e 
condições pactuados neste edital; 
d) Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualyuer anormalidade no objeto deste instrumento de 
Contrato, c:i.so não esteja de acordo com as cspccificaçôes e condições estabelecidas, no Orçamento 
Básico; 
e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de sen-iços da C:ONTRAT1\D1\; 
Q Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante , ·encednra; 
g) Prestar as informações, esclarecimentos e documentos lJUe venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, , ·isando ao fiel cumprimento execução do Contrato; 
h) Aplicar à CONTRATADA as sançôes e penalidades regulamentares e contratuais, apc'>s o 
procedimento administrati,·o, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contradit<'>rio; 
i) Exif..,iir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

CLÁUSULA 10" - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As penalidades AdministratiYas aplicáveis à CONTRATA DA, por inadimplência, estão previstas 
nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei nº. 8.666/ 9\ senão \'ej:i.mos: 

r\rt. 81. 1\ recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento eyui,·aknte, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, caracteri%:i. o descumprimento total 
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da obrigação assumida, sujeitando-o 
estabelecidas. 
/\rt. 87. Pela incxecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a pré\'ia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 
1 - adYertência; 
11 - multa, na forma pre\'Ísta no instrumento con,·ocatc')[io o u no 
contrato; 
III - suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento 
de contratar com a /\<lministração, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; 
TV - declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a 
,\dministração Pública enL1uanto perdurarem os moti\'os 
determinantes da punição ou até LJUe seja promo\'ida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aptice >LI a penalidade, Llue será 
concedida sempre c1ue o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 
§ 1 º Se a multa aplicada for superior ao Yalor da garantia prestada, alL·m 
da perda desta, responderá o contrata<lo pela sua diferença, yue será 
descontada dos pagamentos e,·entualmente de\'idos pela 
Administração o u cobrada judicialmente. 
§ 2º As sanções previstas nos incisos 1, III e TV deste artigo poderão 
ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa pré,·ia 
do interessado, no respecti\'C) processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§ 3° /\ sanção estabelecida no inciso lV deste artigo é de competência 
cxclusi,·a do Ministro de Estado, do Secretário l•'.stadual ou Municipal, 
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respecti,·o 
processo, no prazo de 1 O (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida ap<'>s 2 (dois) anos de sua aplicação. (V ide art. 
109 inciso Ir I). 
/\rt. 88. J\s sanções preYistas nos incisos 111 e ]V do artigo anterior 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais yue, 
em razão dos contratos regidos por esta J ,ci: 
l - tenham sofrido condenação definiti,·a por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de LJuaisquer tributos; 
11 - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetin>s da 
licitação; 
I TI - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração cm Yirtude Jc atos ilícitos praticados. 

l 0.2- 1\ multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do Contrato será calculada 
sobre o \'alor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, 
observando os seguintes percentuais: 
a) de 0,33(1" (trinta e três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) 

dias; r b) de 0,5" n (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do l(>" (décimo sexto) dia, até<> limite 
correspondente a 30 (trinta) dias; 
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c) de l ,O" 'o (um por cento), por dia de atraso a partir do 31 º (trigésimo primeiro) dia, até o limite 
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o yual a CONTR,\'l'J\NTI•: rcscindin-í <> Contrato 
com.:spondente, aplicando-se à CONTRXl'AD1\ as demais sançôcs prcYistas na Lei nº 8.(>óó/ 93. 
10.3- Será aplicada multa de 1,5n t, (um e meio por cento) sobre <> , ·:üor da contrataçào, lJUando a 
<:ONl'RJ\TJ\DJ\: 
a) Prestar in formaç<->es inexatas ou CJbstaculi:,:ar o acesso à fiscali:,:açào da CON' l'IL\TJ\ N' l'E, no 
cumprimento de suas ati,·idadcs; 
b) Dc:satcndcr às determinações da fiscafaação da CONTRAT,\NTE; 
c) Cometer quak1ucr infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas 
multas aplicadas pelos órgãos competentes cm razão da infração cometida. 
10.4- Será aplicada multa de 2° t> (dois por cento) sobre o Yalor da contrataçào lJUando a CON'J'RXl'i\Di\: 
a) l •'.xccutar os sen-iços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou cspecificaç<'>cs, 
independentemente da obrigação de fazer as correções ncccss,irias, às suas expensas; 
b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de yuak1ucr ato tiuc, por imprudência, negligência 
imperícia dolo ou má fé, , ·enha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da 
obrigação da CONTRAT1\DA cm reparar os danos causados; 
c) Praticar por ação ou omiss:'io, quak1uer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má 
fé, Ycnha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigaçào da 
CONTR1\'l'AD1\ cm reparar os danos causados. 
10.5- 1\ aplicação da penalidade de advertência nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde c.1uc acarretem 
pequeno prejuízo ao i\funicípio de Alto Santo/ Ce, independentemente da aplicação de multa morntc'iria 
ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 
b) l•'.xecução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gra,,idade não recomende o 
em1uadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 
c) Outras ocorrências yue possam acarretar pequenos transtornos ao dcsenn>h·imcnto das atiYidadcs da 
CONTRA'L\N'l'I•:, desde tJue não sejam passíveis de aplicação das sançc>es de suspcnsào temporária e 
declaração de inidoneidadc. 
1 O.ó -Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração: 
a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Moradas No,·a/ Cc pode ser aplicada 
aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou 
a execução do Contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no pra:,:o de 05 (cinco) dias úteis da 
data do recebimento da intimação; 
b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de J\lto 
Santo/ CF nos seguintes pra:,:os e situações: 
b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 
b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigaçôes assumidas contratualmente e na licitação que tenha 
acarretado prejuíws sigoificatirns para o Município de Alto Santo / CI•'.; 
b. l.2) 1•:xecução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicaçào da sanç10 de 
advertência. 
b.2) Por 01 (um) ano: 
b.2.1) Quando a CONTRATADA se recusar a assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pela 
CON'l'H . .A'l'J\N' l'J ,:. 
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a CONTR/\Ti\D,\: 
b.3.1) Não concluir os scffiços contratados; 
b.3.2) Prestar os seffiços em desacordo com o Projeto Básico, l •'.specificaç<>es Técnicas ou com c.1ualyuer 
outra irregularidade, contrariando o disposto no l~dital de licitaçã(), nà<> efetuando sua substituiçã<> < >u 

correção no prazo determinado pela CONTRATANTE; r 
b.3.3) Cometer quaisyuer outras irregularidades tiue acarretem prejuízos ao Município de ,\lto Santo / CI •:, 
ensejando a rescisão do Contrato ou frustração do processo licitatório; 
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b.3.4) Praticar atos ilícitos, ,·isando frustrar os objctin)s da licitação; 
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Alto Santo/ CI•:, 
cm Yirtudc de atos ilícitos praticados; 
b.3.6) Reproduzir, dinilgar ou utilizar, cm beneficio próprio o u de terceiros, L1uaisL1ucr in formaçôcs de 
Lluc seus empregados tenham conhecimento cm razão da execução deste Contrato, sem anuência prb·ia 
da CONTRATANTE. 
10.7- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública: 
a) ,\ declaração de inidoneidadc será proposta pelo (agente rcsponsá\'CJ pelo acompanhamento da 
execução contratual) a autoridade competente da CONTRJ\TANTE se constatada a má-fé, acào 
maliciosa e premeditada cm prejuí:I,() do Município de Alto Santo / CI•:, nidência de atuação com 
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao l\funicípio de Alto Santo/ CI ,: ou 
aplicaçclcs succssiYas de outras sanções administrativas. 
b) A declaração de inidoncidadc implica proibição de Licitar ou Contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motin,s determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a autoridade competente da CONTRJ\TANTL•:, depois de ressarcidos os prejuízos e decorrido 
o prazo de 05 (cinco) anos. 
c) 1\ declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a 1\dministração Pública será aplicaJa ~ 
CONTRI\TADA nos casos cm que: 
c. 1) tenha sofrido condenação t.kfinitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de LJUais<.1uer tributos; 
c.2) praticar atos ilícitos, ,·isando frustrar os objetivos da licitação; 
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de ,\lto Santo / CI•'., cm 
,·irtudc de atos ilícitos praticados; 
c.4) rcprod uzir, din.1lgar ou utilizar cm beneficio próprio ou de terceiros, quaiSLJUCr in fonnaçr'>es de que 
seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste Contrato, sem consentimento 
préYio da CONTRATANTE, cm caso de reincidência; 
c.5) apresentar à CONTRJ\TANTE qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou cm parte, com 
o objetiYo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 
c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei nº 8.666/ 93. 
d) lndcpcndcntcmente das sançôes a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o licitante 
nu contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a 
CONTRAT/\NTI,~ propor L]UC seja responsabilizada: 
J.1) ciYilmentc, nos termos do Código CiYil; 
d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atiYidadcs contratadas ou do exercício profissional 
a elas pertinente; 
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 
10.8- Nenhum pagamento será feito ao executor dos sernços que tenha sido multado, antes que tal 
penalidade seja dcscontaJa de seus ha,·cres. 
10.9- As sanç<":,es serão aplicadas pelo Titular da CONTRJ\TJ\ NTI •: , facultada a defesa prena Ja 
interessada, no respccti\'C) processo no prazo de 05 (cinco) dias Úteis, com exceção da declaração Je 
inidoneidade, cujo pra:w Jc defesa é de 10 (dez) dias Ja abertura de Yista, conforme §3º do ;\ rt. 87 da Lei 
nº 8.66Ci/ 93. 
10.1 O- As multas administrati\'as pre\'istas neste instrumento, não têm caráter compcnsat<',rio e as;;im, o 
seu pagamento não eximirá a CONTRATADJ\ de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
10.11- As sançôes pre,·istas neste instrumento poderão ser relcYadas na hipótese de caso fortuito e força 
maior, como tal definido na Lei Ci,·il, de\'idamente comprm·aJa perante o órgão solicitante da licitaçã<>. r 
10.12- As sançúes pelo descumprimento das obrigaçC,cs Contratuais estão prc,·istas no Termo de 
Contrato, parte intcgran te deste l •'.dital. 
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CLÁUSULA 1e - CASOS DE RESCISÃO 
11.1- O Contrato a ser celebrado pc idcrá ser rescindido: 
1 - J\dministrati\'amente, nos seguin tcs casos: 
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de cspecificaçcies, dos detalhes cxccutin>s ou de pra:t.os; 
b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos <lctalhcs cxccutinis ou de 
pra:t.os; 
e) Lentidão no seu cumprimento, le,,ando a CONTRAT1\ NTI •'. a cornpr<war a impossibilidade da 
conclusão da obra, do scn-iço ou do fornecimento, nos prazos cstipub<los; 
d) ;\ traso injustificado no início das obras, serviços ou fornecirnen tos; 
e) A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e préYia comunicação a 
CON'J'RATAN'CI•:; 
f) A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a outrem, cessão 
ou transferência total ou parcial, bem corno fusão, cisão ou incorporação do licitante contratado, não 
admitido previamente pela CONTRATANTE; 
g) Dcsatendimcnto às determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar e fiscaliY.ar 
a sua execução, assim como a de seus superiores; 
h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado; 
i) Decretação de falência ou a instauração de insoh·ência ciYil cm condiçc"ics c1ue, a 1u1:t.o da 
CONTRATANTE, ponham cm risco a perfeita execução das obras e scffiços; 
j) Dissolução da sociedade CONTRATADA; 
k) 1\lteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura <lo licitante contratado que, a juíw <la 
CONTRATJ\NTI•'., prejudique a execução do Contrato; 
1) Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinada pela CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato; 
m) Supressão de obras e/ o u scffiços que acarretem modificações <lo , ·alor inicial do Contrato além do 
limite imposto ao contratado; 
n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE por praw superior a 120 (cento 
e , ·inte) <lias, salYo cm caso de calamidade pública, grayc perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensôes c1uc totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigat(')rio de indeni:t.açôes pelas sucessi,·as e contratualmente imprc,·istas <lcsmobili:t.ações. (~ 
assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas, até gue 20 seja normali:t.ada a situação; 
o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRJ\TANTI•'., em ra:t.ào da 
execução do objeto do Contrato, ou parecias destes, salvo em caso de calamidade pública, graYc 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigaçôes, até yuc seja normalizada a situaçàu; 
p) Não liberação, pela CONTRATANTE, de área ou local para execução dos scrYiços, nos praws 
contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações, até que seja nonnali:.-:ada a situação; 
cJ) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulanncnte comproYado, c1ue seja impediti\"<i da 
execução <lo Contrato. 
r) Descumprimento do disposto no inciso V do J\rt. 27, sem prejuí:t.o das sançêics penais cabí,·eis. 
II - AmigaYelmente pelas partes. 
! II - J udicialmcntc. 
11.2- A rescisão administrati,·a ou amigáYcl deYcrá ser precedida de autori:t.açào escrita e fun<lamcn ta<la 
da autoridade competente. 
11.3- No caso de rescisão administrati-rn embasada cm ra:t.ôes de interesse do scn·iço público, preYista 
nas letras"!", "m", "n", "o", "p" e "q", do inciso I sem lJLLC haja culpa do licitante contratado, este será l 
ressarcido dos prejuízos yuc hom·er sofrido, regularmente cornpro,·ado, tendo :iinda direito a: 
I - DcYolução da garantia prestada; 
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11 - Pagamento <lc\·ido pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
J II - Pagamento do custo de clcsmobili;,,ação. 
11.4- A rescisão adtninistrati\'a clencadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h" "i", "j", "k" "!" 
e "y", poderá acarretar as seguintes consequências, aplicá\'eis segundo a ocorrência LJUC a justificar, sem 
prcjuí;,,os das sanções preYistas: 
J - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local cm yuc se encontrar, por ato pn')prio da 
C()N'l'R.XI'AN'l'I•:; 
11 - ocupação e utilização nos termos da legislação ,·igentc, do local, instalação, equipamentos, material e 
pessoal empregados na execução do Contrato, necessário à sua continuidade, a serem dc\C>kidos ou 
ressarcidos posteriormente, medi.ante aYaliação na forma do inciso V do ,\rt. 58, da Lei. nº 8.666/ <)3 e 
suas alteraçôes; 
JJI - execução de garantia contratual, se for o caso, para ressarcimento a CONTRXL\NTt•: dos ,·alorcs 
das multas e indenizações a ela de,·idas; 
JV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuí;,,os causados a 
CON'J'RJ\TANT t•:. 
11.5- 1\ aplicação das medidas previstas nos incisos I e l I do parágrafo anterior fica a critério da 
CONTRATJ\NTI •:, que poderá dar continuidade às obras e/ ou sen·iços por execução direta ou indireta. 
11.6- () presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pela CONTRATANTI~, se a CONTR ,\'L\D ,\ 
transferir a terceiros, no todo ou cm parte, a execução das obras e / ou sen·iços contratados, sem pré,·ia e 
expressa autorização da CONTRATANTE. 
11. 7- Não poderão ser irn·ocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão a<..1ucle pre,·isto 
no Art. 393 do Código Ci\'il Brasileiro. 
11.8- Os casos de resá,ão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA 12 ª - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1. O presente Contrato terá vigência até , a partir da data de sua assinatura, 
com pra:w de execução de ( ) dias, podendo ser prorrogado mediante aditi,c> 
contratual, havendo interesse da administração, disposto no art. 57 e incisos da Lei 8.666/ 9'.\ e suas 
alterações posteriores. 
12.2 - Os pedidos de prorrogação de prazo deYerão se fa;,,er acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do ncwo cronograma fisico e físico-financeiro adaptado às no,·as condiçc-les propostas, 
e de um no,·o Plano de Trabalho. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização e (;erência 
de obras da Prefeitura Municipal de 1\lto Santo. 
12.3- Os pedidos de prorrogação de praws serão dirigidos à Gerência de Obras da Prefeitura Municipal 
de Alto Santo, até 30 (trinta) dias antes da data do término do pra%0 contratual. 
12.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
pra;,,o de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Alto Santo, não serão 
considerados corno inadimplemento contratual. De,·crão também constar no lino de ocorrência da obra. 

CLÁUSULA 13ª - DAS SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS 
13.1 - /\ subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a yual continuará íntegra e solidária 
perante a Contratante. 
13.2- As subcontratações por\'entura reali;,,adas serão integralmente custeadas pela Contratada. 
13.3- ,\ Proponente ,·encedora da licitação, após a assinatura do contrato, poderá subcontratar, até e J 

limite de 20"11 (\'intc por cento) do Yalor global do contrato, respeitando o mesmo limite para os itens do 

cronograma de execução; t 
13.4- Não poderá ser subcontratada empresa yue tenha participado do processo licitatc'>rio e LJUe tenha 
sido considerada inabilitada. 
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13.5- A empresa subcontratada dcYerá apresentar patrimon10 líquido igual 
Contratada Principal e apresentar os documentos a seguir relacionados: 
13.5. l - Relação das obras a serem subcontratadas. 
i?>.5.2 -Demonstração da capacidade técnica operacional no mínimo igual a 50"" (cinyücnta por cento) 
das obras a serem subcontratadas, bem como compro,·açào de possuir, cm seu c.1uaurn funcional, 
profissional c.iualificado, nos termos <la lei, para gerir as obras yue lhe forem subempreitadas. 
13.5.3 - Certificado de Cadastro na Prefeitura Municipal de Alto Santo. 
13.5.4- A Contratada de,·ení solicitar formalmente à Prefeitura i\Iunicipal de 1\lto Santo os pcc.lidm de 
subcontratação, com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os c.locumcn tos 
exigidos nesta cláusula. 
13.5.5- Qualc.1ucr subcontratação somente será possível com a anuência pré,·ia da Prefeitura Municipal 
de Alto Santo, que exigirá contrato firmado entre a empresa , ·enccdora e o seu subcontratado, mediante 
a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorii'.ação expressa da Prefeitura 
J\lunicipal de Alto Santo. 
13.5.5.1 - Da solicitação prevista no item 13.1, constará expressamente c.1ue a empresa contratada é a 
única responsável por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamcnto cm seu exclusin> 
nome, e por todos os demais cYentos c.iuc cnvoh-am o objeto desta J ,icitação. 
13.5.6 -O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura Municipal 
de Alto Santo, c.iue poderá objetar rclati,·amente às cláusulas c.1ue possam ,·ir cm seu c.lesfawir ou ensejar 
responsabilidac.les e encargos de quaJc.1uer natureza. 
13.5.7 -Neste contrato deverá estar expresso c.iue a empresa CONTRATJ\DJ\ é a única responsá,·cl pnr 
todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento cm seu exclusinl nome, e por todos os 
demais e,·cntos que envolvam o objeto proposto desta licitação. 
13.5.8- J\ empresa subcontratada deverá apresentar o comprO\·ante de recolhimento e.la r\notaçào de 
Responsabilidac.le Técnica - ART no CREA, conforme condições estabelecidas para a empresa 
Contratada. 
13.5.9- l•:m hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRJ\'L\N'f'I•: com os 
subcontratac.los. 
13.5.10 - A CONTR ... ATA NTI~ reserva-se o direito de \'etar a utiJiY.ação de subcontratadas por ra%ôes 
técnicas ou administrativas. 

CLÁUSULA 14ª - DO RECEBIMENTO DA OBRA E/OU SERVIÇO DE ENGENHARIA 
14.1- O recebimento e.la obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pelo Setor c.le 
engenharia c.le Alto Santo, para este fim. 
14.2 - O objeto deste Contrato será recebido: 
a) Pro,·isoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalii'.ação, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, cm até 15 (c.iuini'.e) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA. 
b) Definitivamente, pela cyuipe ou comissão técnica, mediante Termo c.le Recebimento Definitin> c.le 
Obra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prai'.o c.le observaç;'io, ou 
Yistoria <.Jue comprove a ac.lec.iuação do ob jeto aos termos contratuais, obscn-ado o disposto no art. (i<) e.la 
Lei nº 8.6(J6/ 93, não podendo este prazo ser superior a 90 (nO\-cnta) dias, sah·o cm casos excepcionais, 
de,·idamcnte justificados. 
c) A contratada, a partir e.lo Termo de Recebimento Prm·isc'irio c.le Obra citado no item "a" deste subitem, 
deYerá colocar cm teste de operação todas as unidades construídas, considerando Lestes de cstanyueic.lac.le 
por um períoc.lo mínimo de 60 (sessenta) dias, findo os c.1uais, caso não se constate ncnh um problema 
operacional e/ ou construtivo, será procedido o recebimento definitivo da <)bra, atrm·és de comissà< J 

especificamente designada pela Prefeitura Municipal de 1\lto Santo. 
14.3- O Termo de Fntrega e Recebimento Definiti\"C> s<\ poderá ser emitido mediante aprescntaçao e.la 
baixa da obra no CREA e no l NSS, inexistência de c.1uak1ucr pendência no contrato . 
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14.4 - Somente scrào emitidos atestados técnicos de obra apc'>s a cmissào do Termo de l •'.nlrega e 
Recebimento DcfinitinJ - TRDO e após os testes de operação de todas as unidades construídas, caso 
não se constate nenhum problema operacional e / ou construtinJ. 

CLÁUSULA 15ª - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
15.1 - A l•ISCALJZAÇ/\0 da cxecuçào das obras e/ ou sen·içus será feita pela CO TRXl't\NTE, 
atrm·és de seus representantes, equipes ou grupos de trabalho, de forma a falcr cumprir rigorosamente 
os detalhes executi,·os, as especificações, os praws, as condiçêies do l •'.dital, a PROPOST1\ D E PR! •:c_;os 
e as disposiçôes do Contrato. 
15.2- l<'ica rcscrYado à l•'lSCJ\UZJ\C;Ao o direito e a autoridade para n:solYcr, no Canteiro de Obras, 
todo e c1ualc1uer caso singular, du,·idoso ou omisso não prc,·isto no l •'.ditai, nas l •:specificaç<'>es, nos 
Detalhes l~xccutiYos, nas Leis, nas Normas da CONTRJ\'l' ;\ NTE, nos Regulamentos e cm tudo mais 
yue, de c1uak1ucr forma, se relacione, direta ou indiretamente, com as obras e/ ou scn-iços cm ciuesrào e 
seus complementos, om·ida a autoridade do órgão. 
15.3- Compete, ain<la, especificamente à l<'JSCJ\LIZA(;Ao: 
a) Rejeitar to<lu e c1ualqucr material de má quali<ladc ou não especificado e estipular o praw para a sua 
rctira<la <la obra; 
b) Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e disciplinarmente às 
necessidades da obra, sem prejuízo <lo cumprimento <los prazos e condiçôcs contratuais; 
c) Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer moti,·o de força 
n1a1or; 
d) l•'.xigir da CONTRATADA, o cumprimento integral do estabelecido no e<lital; 
e) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao início das obras, dentro do praw de 
05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Execução de ScrYiços; 
f) Esclarecer prontamente as dúYidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRJ\Tt\D1\; 
g) l•'.xpedir, por escrito, as detcrminaçf>es e comunicaçf>cs dirigidas à CONTRXL\D1\; 
h) 1\ utori%ar as pro,·idências necessárias junto a terceiros; 
i) PromoYcr, com a presença da CONTRATADA, as medições de obras e/ ou scrYiços cxccuta<los. 
j) Transmitir, por escrito, as instruções e as mo<lificações dos <lctalhcs executin)s gue pof\'cntura ,·enham 
a ser feita, bem como altcraçf>es de pra%os e de cronogramas; 
k) Dar a CONTRATANTE imediata ciência <los fatos c1uc possam le,·ar à aplicação de penali<lades contra 
a CONTRATADA ou mesmo à rescisão do Contrato; 
1) Relatar oportunamente a CONTRATANTI•'. ocorrência ou circunstância que acarretar dificuldades nu 
desenvo]\'Ímento das obras e/ ou ser\'iços cm relação a terceiros. 
m)Examinar os liHos e rq..,l'i.stros. 
15.4- 1\ substituição de c1uak1uer integrante da equipe técnica da CONTRATADA, Jurante a execução 
das obras e serviços, <lependerá <la aquiescência da f<'JSCJ\LIZAÇi\O yuanto ao substituto apresentado. 
15.5- Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete à l•ISCALIZ/\C;Ao: 
a) Pronunciar-se sobre a ,-cracidade das anotações feitas pelo licitante contrata<lo; 
b) Rc6l'i.strar u andamento das obras e scrYiços, tendo cm \'ista os detalhes cxecutinis, as especificaç<>cs, 
os prazos e cronogramas; 
c) l•'a%cr obscryações cabÍYeis, <lecorrcntes dos registros da CONTRATADA no rcferi<lo Diário; 
<l) Dar solução às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 
e) Registrar as rcstriçôes c1ue pareçam cabÍYeis c.iuanto ao andamento dos trabalhos ou ao procedimento 
da CONTR.1\TADA, seus prepostos e sua ec1uipe; 
f) Determinar as prm·i<lências cabí,·eis para o cumprimento dos detalhes executÍ\'ClS e especificaç<'>cs; g) 
Anotar os fatos ou nbset-Yações cujo registro se faça necessário. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A l•ISCALl'.I.A(.)\O se efcti\'ará no local da Obra, por profissional 
preYiamcntc apresentado pela PRI •:l •'mTUR.A, c.iuc comunicará suas atribuiçôes. 
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CLÁUSULA 16ª - ALTERAÇÕES DO CONTRA TO 
16.1 - /\Iterações do Contrato original LJue ,Tnham a ser necessária serão incorporadas ao Cc >ntrato 
durante sua ,·igência, mediante Termos Aditivos com as dc,·idas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela CONTR/\TANTE: 
a. Quando, por sua iniciati,,a, houver modificações dos detalhes cxccutin>s ou das cspccificaçc'ics, para 
melhor adcL1uação técnica do objeto; 
b. Quando necessária à modificação do valor contratual cm decorrência de acréscimo ou diminuição 
LJUantitativa de seu objeto até os limites permitidos na forma do artigo 65 da l ,ei nº 8.666/ 9\ do ,·alor 
inicial do Contrato ou instrumento equivalente. 
11 - por acordo entre as partes: 
a. Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das partes; 
b. Quando necessária à modificação do regime de execução, cm fase de , ·crificação técnica de 
inaplicabilidade dos termos do Contrato original; 
c. Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância 
superveniente, mantido o valor inicial atuali%ado, Yedada à antecipação do pagamento com relação ao 
Cronograma l"inanceiro fixado, sem correspondente contraprestação da cxccuçào do objeto. 
16.2- Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta inicial serão 
fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letra "b", do inciso l. 
16.3- No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a CONTRA1'1\D1\ já hou,u adquirido 
os materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este <lc, ,cr?ío ser pagos pelos 
custos de aquisição, transporte e outros regularmente comprO\·ados e monetariamente corriwdos, 
podendo caber indcni%açào por outros danos, eventualmente decorrentes da supressão, desde que 
regularmcn te comprm·ados. 
l G.4- QuaisL1ucr tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data de aprcscn taç:10 da 
PROPOS'l'A DE PREÇOS, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão 
desses, para mais ou para menos, conforme o caso. 
16.5- L~m hmTndo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTR/\TJ\D/\, a 
CONTRJ\TAN'l'E <lC\·erá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio Econômico-hnancciro inicial. 
16.6- A CONTR.i\TAD/\ se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
suprcssôes que se fo:eram necessários na contratação, nas formas do artigo 65 da ] ,ci nº 8.666/ 93, do 
valor inicial do Contrato. 
16.7- Durante todo o período de execução do Contrato será exercida estrita observância ao CLJuilíbrio 
dos preços forndos no neste Contrato em relação à vantagem originalmen te oíertada pela empresa 
\'encedora, de forma a evitar que, por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de itens com preços 
supcn·al<lri%a<los ou eYentualmcntc a supressão ou modificação de itens com preços depreciados ,·iolc 
princípios administrativos. 

CLÁUSULA 17ª. - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
17.1. 1\s licitantes devem obscn·ar e a contratada de,-c obscn·ar e fa%er obserYar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo u processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se 
as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta" : oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objctin> de influenciar a ação de scn-idor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objctiYo de influenciar u processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conlui.ada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre <luas ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, Yisando estabelecer preços cm ní,·cis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitirn": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
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propriedade, Yisando influenciar sua participação cm um proccsw 
contrato. 

~J[L.ICI°; 

licitatc'irio ou afetar a cxecuçào do 

e) "prática obstrutiYa": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraç<'>cs falsas aos 
representantes elo organismo fmancciro multilateral, com o objetin> de impedir materialmente a apuração 
ele alegaçiks de prática prcYista neste subitcm; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
17.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mcdian te 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a 

outorga de contratos financiados pelo organismo se, cm qualquer momento, constatar o em·oh·imento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, 
coerciti,·as ou obstrutiyas ao participar da licitação ou da cxccuç:10 um contrato financiado pelo 
orga111smo. 
17.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a Licitante , ·cnccdora como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar lJUC, na hipótese de o contrato ,·ir a ser financiado, cm parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
yue o organismo financeiro e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
17.4. A contratante, garantida a pré,,ia defesa, aplicará as sanções administratins pertinentes, prc,·istas 
cm lei, se compro,·ar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada cm 
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuí;m das demais medidas 
administrati,·as, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA 18ª - DOMICÍLIO E FORO 
18.1. l •'ica eleito o foro da Comarca de ALTO SANTO, para dirimir quaiSlJUer dúvidas de execução deste 
Contrato ou de sua interpretação, desde que não ensejem solução administratin. 

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas 
cláusulas anteriores e, bem assim, obserYar fielmente as disposições legais cm vigor. 

Alto Santo - Ce, ___ de ____ de 20 __ . 

CONTRA'fANl'I 1'. 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

1. 
CP.l<'.N." -------------------

2. 
C.P.l". N.º __________________ _ 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua. Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429 2080 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.() 

Â empresa , inscrita no CNPJ n.º , com sede 
____________ , declara, sob as penas ela lei, que atenclerá às exigências cio 
Edital no gue se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, 
e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Sq.,ruriclacle Social, J<'(;Ts e CNDT. 

________ ele _______ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429.2080 

r 



PREFEITURA DE 

·ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

TOMADA DE PREÇOS N." ________ _ 

A empresa , inscrita no CNPJ nº. , com sede 
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatúrio, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429 2080 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF 

TOMADA DE PREÇOS Nº ________ _ 

J\ empresa , CNPj nº. , com sede 
declara, cm atendimento ao previsto no edital 

<le 11.º sob as penas <la lei, para todos os 
fins Je direito a yuc se possa prestar, especialmente para fins de prova cm processo 
licitatório, junto ao Município de /\!to Santo, 1 ~stado do Ceará, yuc, cm cumprimento ao 
estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28 / 10/ 1999, e ao 
inciso XXXI1T, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores <lc 18 
(dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
( dezesseis) anos cm trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir <le 1-t
( quatorzc) anos 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde l!Ue maior de 
14 (yuatorze) anos, deverá declarar essa condição. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/fax (88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

TOMADA DE PREÇOS Nº ________ _ 

,\ empresa , CNPJ n. 0 
, com sede 

_______________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação na modalidade de , que 
estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pe<..Jueno porte, para efeito 
do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de 1\gosto de 2014, Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 
de outubro de 2016. 

de de 20 ------- --- --------

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429.2080 
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PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VIII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

TOMADA DE PREÇOS Nº ________ _ 

1 ~u, portador(a) do RC nº 
_________ e CPJ,' nº _________ , residente e domiciliado(a) à 
_________ ,, ocupante do cargo de , da empresa 
__________ , inscrita com o CNl~J nº , com 
sede à , declaro para os devidos fins yue não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de 
1\l ,TO SANTO. 

_______ , __ de ___ de 20 __ 

ASSINATURA DO DECLARANTE 

(*) A Declaração será para todus os sócios da empresa (SEPJ\RADAMl ,: NTE), se for o caso. [ 
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429 2080 



PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOIX 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO(S) LOCAL(IS) DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU OBRAS DE ENGENHARIA. 

TOMADA DE PREÇOS Nº _________ _ 

portador(a) 
e Carteira Profissional CRI •:J\ nº 

engenheiro, responsável técnico da empresa 

do RC nº 

mscnta com o CNPJ nº com sede a 
_____________ , declaro para os devidos fins (1Ue tenho conhecimentos 
de todos os locais de execução dos serviços e/ou obras de engenharia, assumindo 
assim a responsabili<lade para o acompanhamento técnico por parte <la empresa 
supracitada do objeto a ser executado referente ao Processo Jc ] ,icitaçào nº 

CARIMBO E J\SSINJ\'l'URJ\ DO DnCLJ\RJ\NTE 
CRnJ\ Nº 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429.2080 
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,. ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

;

' 'FOL H.\ ~l.l\ ·· 
as,, --:-11..íõí~1 ' ~:s ~rJ. 

' 4 o 01 l ,t, 

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS NAS OBRAS , 

TOMADA DE PREÇOS Nº _________ _ 

Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto no Edital, 
e seus anexos, que nos comprometemos a aplicar na obra somente materiais e 
equipamentos devidamente homologados e os respectivos fabricantes 
cadastrados e qualificados pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABTN e/ ou outro órgão governamental e seguir criteriosamente PROJETO 
BÁSICO, caso venhamos a vencer a referida licitação. 

____________ , __ Jc ___ de 20 __ . 

CARIMBO E ASSINATURA DO DECLARANTE 

t 
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429. 2080 


